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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

BOTUPORÃ • BAHIA ACESSE: WWW.BOTUPORA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Dr. João Borges
de Figueiredo, 200,

Centro
77 3678-2119

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO  DE  ABERTURA  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  008/2025  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA (SONORIZAÇÃO,  ILUMINAÇÃO,  PALCO,  CAMAROTE,
CAMARIM, GERADOR, TENDAS, EQUIPAMENTO DE VÍDEO, TELÃO DE LED, MINI-TRIO ELÉTRICO,
TRIO ELÉTRICO, PLATAFORMA ELEVADA, TESTEIRA PARA PALCO E BANHEIROS QUÍMICOS), BEM
COMO  SERVIÇOS  DE  LOCUÇÃO  E  APRESENTAÇÃO  EM  SHOWS  E  EVENTOS,  SEGURANÇA
DESARMADA, DENTRE OUTROS, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ-
BA, CONFORME TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS EM EDITAL E SEUS ANEXOS. ABERTURA:
10/03/2025, ÀS 08H30MIN.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL  DE  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  008/2025  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N.º  033/2025  -
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  LOCAÇÃO  DE  ESTRUTURA  (SONORIZAÇÃO,  ILUMINAÇÃO,
PALCO, CAMAROTE, CAMARIM, GERADOR, TENDAS, EQUIPAMENTO DE VÍDEO, TELÃO DE LED,
MINI-TRIO  ELÉTRICO,  TRIO  ELÉTRICO,  PLATAFORMA  ELEVADA,  TESTEIRA  PARA  PALCO  E
BANHEIROS QUÍMICOS), BEM COMO SERVIÇOS DE LOCUÇÃO E APRESENTAÇÃO EM SHOWS E
EVENTOS,  SEGURANÇA DESARMADA,  DENTRE OUTROS,  PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO
MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ-BA.

RETIFICAÇÃO
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 005/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N.° 010/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 099/2024 JOSE NEVES FERREIRA - ME

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N.° 010/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 099/2024 - GUANAMBI DISTRIBUICAO DE INSUMOS HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 099/2024 - BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 099/2024 - PRAINA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 099/2024 - PROEPI HIGIENE E PROTEÇÃO LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 099/2024 - SDJ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO DISP-012/2025
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CONTRATOS

EXTRATOS
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL NA QUARTA�FEIRA, 19
DE FEVEREIRO DE 2025 � ANO XIX | N º 2164, PÁGINA 15, EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 023/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 008/2025
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 
Contratação de empresa para locação de estrutura (sonorização, iluminação, palco, 
camarote, camarim, gerador, tendas, equipamento de vídeo, telão de led, mini-trio 
elétrico, trio elétrico, plataforma elevada, testeira para palco e banheiros químicos), bem 
como serviços de locução e apresentação em shows e eventos, segurança desarmada, 
dentre outros, para realização de eventos no município de Botuporã-Ba, conforme termos 
e condições estabelecidas em edital e seus anexos. Abertura: 10/03/2025, às 08h30min. 
Informações: sede da Prefeitura, situada na Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, 
Centro, Botuporã - Bahia, telefone: (77) 3678-2119, de segunda a sexta-feira, das 08 às 12 
horas. Edital disponível na íntegra no endereço: 
http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora. Diário Oficial do Município. Botuporã - 
BA, 19 de fevereiro de 2025. José Otávio Gomes Mendes – Agente de Contratação.  
 
 

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
3678-2119 - CNPJ 13.782.479/0001-07  

 

 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 
Contratação de empresa para locação de estrutura (sonorização, iluminação, palco, 
camarote, camarim, gerador, tendas, equipamento de vídeo, telão de led, mini-trio 
elétrico, trio elétrico, plataforma elevada, testeira para palco e banheiros químicos), bem 
como serviços de locução e apresentação em shows e eventos, segurança desarmada, 
dentre outros, para realização de eventos no município de Botuporã-Ba, conforme termos 
e condições estabelecidas em edital e seus anexos. Abertura: 10/03/2025, às 08h30min. 
Informações: sede da Prefeitura, situada na Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, 
Centro, Botuporã - Bahia, telefone: (77) 3678-2119, de segunda a sexta-feira, das 08 às 12 
horas. Edital disponível na íntegra no endereço: 
http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora. Diário Oficial do Município. Botuporã - 
BA, 19 de fevereiro de 2025. José Otávio Gomes Mendes – Agente de Contratação.  
 
 

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
3678-2119 - CNPJ 13.782.479/0001-07  
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2025 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 

 PREÂMBULO 

 A  Prefeitura  Municipal  de  Botuporã-Ba,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  13.782.479/0001-07, 
 com  sede  na  Rua  Dep.  João  de  Figueiredo,  n°  85,  Centro,  Botuporã  -  BA,  CEP  46.570-005,  torna  público,  para  o  conhecimento 
 dos  interessados,  que  realizará  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  sob  critério  de  julgamento  MENOR 
 PREÇO  POR  LOTE  ,  nos  termos  da  Lei  n.º  14.133/2021  ,  bem  como  a  Lei  Complementar  Federal  123/2006,  Decreto 
 Municipal  n.º  482/2024,  Decreto  Municipal  n.º  484/2024  e  demais  legislação  aplicável,  para,  de  acordo  com  as  condições 
 estabelecidas  neste  edital,  selecionar  proposta  mais  vantajosa  à  Administração  visando  a  Contratação  de  empresa  para 
 locação  de  estrutura  (sonorização,  iluminação,  palco,  camarote,  camarim,  gerador,  tendas,  equipamento  de  vídeo,  telão  de  led, 
 mini-trio  elétrico,  trio  elétrico,  plataforma  elevada,  testeira  para  palco  e  banheiros  químicos),  bem  como  serviços  de  locução  e 
 apresentação  em  shows  e  eventos,  segurança  desarmada,  dentre  outros,  para  realização  de  eventos  no  município  de 
 Botuporã-Ba. 

 Valor total estimado para contratação  :  Conforme Termo  de Referência 

 Recebimento das Propostas Iniciais  :  Até às 08h30min  do dia 10/03/2025. 

 Data da Abertura da Sessão Pública  :  10/03/2025, às  08h30min. 

 Início da Sessão de Disputa de Preços (Fase competitiva)  :  10/03/2025, às 09h00min. 

 A  etapa  de  lances  será  iniciada  e  encerrada  pelo  Pregoeiro  nos  termos  do  item  V  deste  edital.  Para  todas  as  referências  de 
 tempo  será  observado  o  horário  de  Brasília/DF  e,  desta  forma,  serão  registradas  no  sistema  eletrônico  e  na  documentação 
 relativa ao certame. 

 Critério de Julgamento:  MENOR PREÇO POR LOTE. 

 Modo de Disputa:  Aberto: os licitantes apresentarão  lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 Local  de  Realização  :  Endereço  eletrônico  do  site:  https://bnc.org.br/  .  O  Pregão  Eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública, 
 por  meio  da  INTERNET,  mediante  condições  de  segurança  –  criptografia  e  autenticação  –  em  todas  as  suas  fases  através  do 
 Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Plataforma BNC. 

 O  edital  poderá  ser  obtido  na  íntegra  pelo  site  oficial  deste  município,  http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora  ,  na 
 plataforma  de  realização  do  pregão  eletrônico  https://bnc.org.br/  ,  ou  na  sala  de  licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Botuporã-Ba, 
 situada na Rua Dep. João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã- BA. 

 Nesta  licitação  será  assegurado  tratamento  jurídico  diferenciado,  simplificado  e  favorecido  às  Microempresas  (ME),  Empresas 
 de  Pequeno  Porte  (EPP)  e  Microempreendedores  Individuais  (MEI),  em  conformidade  com  a  Lei  Complementar  Federal 
 123/2006 e suas alterações. 

 O  presente  edital  está  sujeito  a  eventuais  alterações,  que  serão  devidamente  publicadas  da  mesma  forma  que  o  original, 
 devendo  os  interessados  acompanhar,  via  internet,  pelos  sites  https://bnc.org.br/  ou 
 http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora, todo o trâmite licitatório até a data de abertura do certame. 

 Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
 3678-2119  -  CNPJ 13.782.479/0001-07 

https://bnc.org.br/
http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora
https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1
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 1  DO OBJETO 

 1.1  Contratação  de  empresa  para  locação  de  estrutura  (sonorização,  iluminação,  palco,  camarote, 
 camarim,  gerador,  tendas,  equipamento  de  vídeo,  telão  de  led,  mini-trio  elétrico,  trio  elétrico, 
 plataforma  elevada,  testeira  para  palco  e  banheiros  químicos),  bem  como  serviços  de  locução  e 
 apresentação  em  shows  e  eventos,  segurança  desarmada,  dentre  outros,  para  realização  de  eventos 
 no município de Botuporã-Ba. 

 1.2  A  licitação  será  dividida  em  item,  cuja  participação  encontra-se  discriminada  no  item  2.6  deste  edital, 
 ANEXO I  – Relação dos Itens da Licitação / Modelo  de Proposta Comercial. 

 1.3  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 1.3.1  ANEXO I  –  Modelo de Proposta Comercial; 

 1.3.2  ANEXO II  – Minuta de Contrato; 

 1.3.3  ANEXO III  – Modelo de Declarações Conjuntas; 

 1.3.4  ANEXO IV  – Declaração ME, MEI e EPP; 

 1.3.5  ANEXO V  – Termo de Referência. 

 2  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 2.1  Poderão  participar  deste  certame  qualquer  pessoa  ou  sociedade  formalizada  que  atenda  às  exigências  de 
 habilitação previstas neste Edital e anexos. 

 2.2  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,  assume 
 como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante, 
 excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos 
 decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 2.3  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  no  sistema  e  mantê-los 
 atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos 
 registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 2.4  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 2.5  No  presente  processo,  nos  limites  previstos  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006  ,  é  garantido  às 
 microempresas,  empresas  de  pequeno  porte,  para  as  sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  16  da  Lei  nº  14.133,  de 

 Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
 3678-2119  -  CNPJ 13.782.479/0001-07 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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 2021  ,  e  para  o  microempreendedor  individual  -  MEI,  tratamento  diferenciado  e  simplificado,  nos  termos  da  Lei  Complementar 
 123/2006 com suas alterações,  desde que: 

 a)  O  licitante  indique  no  sistema  eletrônico  de  licitações,  antes  do  encaminhamento  da  proposta  eletrônica  de 
 preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 

 b)  Apresente  preenchida  e  devidamente  assinada,  juntamente  à  documentação  de  habilitação,  observadas  as 
 exigências  de  envio  deste  edital,  a  Declaração  de  Enquadramento  em  Regime  de  Tributação  de  Microempresa, 
 Empresa  de  Pequeno  Porte  ou  Microempreendedor  Individual,  conforme  o  modelo  constante  no  Anexo  IV  deste 
 edital; 

 2.5.1  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às  microempresas  e  às  empresas  de 
 pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração 
 Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento  como  empresa  de 
 pequeno porte. 

 2.5.2  O  licitante  que  não  cumprir  o  disposto  na  alínea  “a”  do  item  2.5,  não  poderá  usufruir  das  prerrogativas 
 concedidas às microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais. 

 2.6  Estarão impedidos de participar desta licitação: 

 2.6.1  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 2.6.2  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de  participar  da  licitação  em 
 decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 2.6.3  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com 
 dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização 
 ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o 
 terceiro grau; 

 2.6.4  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de  dezembro  de  1976, 
 concorrendo entre si; 

 2.6.5  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido  condenada 
 judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições 
 análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 2.6.6  agente público do órgão ou entidade licitante; 
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 2.6.7  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 2.6.8  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da  execução  do  contrato  agente  público  do 
 órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no  exercício 
 ou  após  o  exercício  do  cargo  ou  emprego,  nos  termos  da  legislação  que  disciplina  a  matéria,  conforme  §  1º  do  art.  9º  da  Lei  n.º 
 14.133, de 2021  . 

 2.7  O  impedimento  de  que  trata  o  item  2.7.2  será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em  substituição  a  outra 
 pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada 
 ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 2.8  Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente  financiados  por 
 agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da 
 contrapartida  nacional,  não  poderá  participar  pessoa  física  ou  jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por  essas 
 entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da  Lei nº 14.133/2021  . 

 3  DO  CREDENCIAMENTO  DO  LICITANTE,  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS 
 DE HABILITAÇÃO 

 3.1  Os  procedimentos  para  credenciamento  e  obtenção  da  chave  e  senha  de  acesso  poderão  ser  iniciadas 
 diretamente no site de licitações no endereço eletrônico  https://bnc.org.br/  .  . 

 3.2  As  dúvidas  e  esclarecimentos  sobre  credenciamento  no  sistema  eletrônico  poderão  ser  dirimidas  através  da 
 central de atendimento aos licitantes, pelos meios disponíveis no endereço eletrônico  https://bnc.org.br/  .  . 

 3.3  Qualquer  dúvida  dos  interessados  em  relação  ao  acesso  no  sistema  https://bnc.org.br/  .  Licitações  poderá  ser 
 esclarecida  através  dos  canais  de  atendimento  da  https://bnc.org.br/  .  ,  de  segunda  a  sexta-feira,  das  8  às  17  horas  (horário  de 
 Brasília) através dos canais informados no site  https://bnc.org.br/  .  . 

 3.4  O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,  pessoal  e  intransferível,  para 
 acesso ao Sistema Eletrônico. 

 3.5  O  credenciamento  da  Licitante  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  Sistema  Eletrônico  implica  a 
 responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das  transações  inerentes  ao 
 Pregão. 

 3.6  O  licitante  responsabiliza-se,  exclusiva  e  formalmente,  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,  assume 
 como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. 
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 3.6.1  Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do  pregão, 
 ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo 
 sistema ou de sua desconexão. 

 3.7  A  participação  no  certame  dar-se-á  por  meio  da  digitação  da  senha  pessoal  e  intransferível  do  representante 
 credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de  preços,  bem  como,  documentos  de  habilitação  elencados  no  item 
 7 deste edital, todos por meio do sistema eletrônico no sítio  https://bnc.org.br/  .  . 

 3.8  Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de 
 julgamento. 

 3.9  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  a  proposta  com  o  preço, 
 conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

 3.10  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 3.10.1  cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 3.10.2  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus  anexos,  bem  como  de  que  a  proposta 
 apresentada  está  em  conformidade  com  o  edital  e  que  o  valor  ofertado  compreende  a  integralidade  dos  custos  para 
 atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
 convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 3.10.3  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de  16 
 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do  artigo 7°, XXXIII, da  Constituição  ; 

 3.10.4  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando 
 o disposto nos  incisos III e IV do art. 1º e no inciso  III do art. 5º da Constituição Federal  ; 

 3.10.5  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência 
 Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 3.11  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que 
 cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 16 da  Lei nº 14.133, de 2021  . 

 3.12  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa  deverá 
 declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei 
 Complementar  nº  123,  de  2006  ,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido  em  seus  arts.  42  a  49  ,  observado 
 o disposto nos  §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º  14.133, de 2021. 
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 3.12.1  nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do 
 campo “nenhuma” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 3.13  A  falsidade  da  declaração  de  que  trata  os  itens  3.10  a  3.12  sujeitará  o  licitante  às  sanções  previstas  na 
 Lei nº 14.133, de 2021  , e neste Edital. 

 3.14  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  inserida  no  sistema  até  o  horário  indicado  no  preâmbulo 
 deste como término de cadastramento das propostas. 

 3.15  Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos  documentos  de  habilitação 
 pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 3.16  Serão  disponibilizados  para  acesso  público,  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos  licitantes 
 convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 3.17  Caso  exista  a  necessidade  de  ser  suspenso  o  pregão,  o  Pregoeiro  designará  novo  dia  e  horário  para  a 
 continuidade do certame. 

 3.18  Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico 
 durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de 
 mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua  desconexão.  Sobretudo  o  andamento  do  procedimento  de  licitação  entre  a 
 data  de  abertura  das  propostas  e  a  adjudicação  do  objeto  deve  ser  acompanhado  pelos  participantes  por  meio  do  portal 
 “  https://bnc.org.br/  .  ”,  que  veiculará  avisos,  convocações,  desclassificações  de  licitantes,  justificativas  e  outras  decisões 
 referentes ao procedimento. 

 3.19  O  encaminhamento  de  proposta  pressupõe  também  pleno  conhecimento  e  atendimento  de  todas  as 
 exigências  contidas  no  edital  e  seus  anexos.  O  fornecedor  será  responsável  por  todas  as  transações  que  forem  efetuadas  em 
 seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 3.20  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer  acontecimento  que  possa 
 comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 4  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 4.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos próprios no sistema eletrônico. 

 4.2  Os  preços  deverão  ser  cotados  em  moeda  corrente  nacional  e  preenchidos  no  campo  apropriado  do  sistema 
 eletrônico com o  VALOR TOTAL DO LOTE. 

 4.3  O sistema estará configurado para aceitar propostas com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
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 4.4  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear 
 qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.4.1  A  omissão  de  qualquer  despesa  necessária  à  perfeita  realização  do  objeto  será  interpretada  como  não 
 existente ou já incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 4.4.2  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva 
 responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou 
 qualquer outro pretexto. 

 4.5  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas, 
 tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 4.6  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais  variáveis,  a  cotação 
 adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 4.7  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os 
 percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 4.8  No  campo  apropriado  do  sistema  eletrônico  será  necessário  informar  a  MARCA  do  produto,  sob  pena  de 
 desclassificação. 

 4.9  É  vedada  a  identificação  do  licitante  em  qualquer  campo  ou  anexo  quando  do  preenchimento  da  proposta 
 eletrônica, sob pena de desclassificação imediata. 

 4.10  Quando  a  marca  do  licitante  for  o  nome  do  mesmo,  deverá  ser  indicado  como  “  MARCA  PRÓPRIA  ”  no  campo 
 “marca” do sistema eletrônico. 

 4.11  A  quantidade  do  objeto  a  ser  adquirido  especificada  no  presente  instrumento  convocatório  trata-se  da 
 quantidade máxima que poderá ser adquirida, a qual será expressa no respectivo contrato. 

 4.12  Em  virtude  de  condições  do  sistema  ora  utilizado,  no  presente  processo  será  aceita  como  quantidade  mínima 
 a  ser  cotada  a  quantidade  total  expressa  no  presente  instrumento  convocatório  para  cada  item,  não  podendo  o  licitante  ofertar 
 proposta em quantidade inferior. 

 4.13  Tendo  em  vista  que  as  entregas  ocorrerão  em  um  mesmo  endereço  e  demais  condições  indicadas  no  Termo 
 de  Referência,  anexo  e  partes  integrantes  deste  edital,  não  será  considerada  no  presente  edital  a  possibilidade  de  contratação 
 a preços diferentes. 

 4.14  Os  produtos  ofertados  deverão  atender  a  todas  as  especificações  constantes  deste  Edital  e  Termo  de 
 Referência. 
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 4.15  As  propostas  encaminhadas  terão  prazo  de  validade  de  60  (sessenta)  dias  consecutivos,  contados  da  data  da 
 sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

 4.16  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas  contidas,  em 
 conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o  proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado 
 nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e 
 qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 4.17  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos  contratados  pode  ensejar 
 a  responsabilização  pelo  órgão  competente  e,  após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de 
 prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da  Constituição  ; 
 ou  condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso 
 verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 5  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 5.1  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema  eletrônico,  na  data,  horário 
 e  local  indicados  neste  Edital,  com  a  divulgação  das  propostas  de  preços  recebidas  pelo  sítio  eletrônico,  passando  o  Pregoeiro 
 Oficial a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 5.2  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de  habilitação,  quando  for  o  caso, 
 anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 5.2.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 5.2.2  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com  acompanhamento  em  tempo 
 real por todos os participantes. 

 5.2.3  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido  contrário,  levado  a 
 efeito na fase de aceitação. 

 5.3  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas  participarão  da 
 fase de lances. 

 5.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 5.5  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  de  sistema 
 eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 5.6  O lance deverá ser ofertado pelo  VALOR GLOBAL DO LOTE. 
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 5.7  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para  abertura  da  sessão  e  as 
 regras estabelecidas no Edital. 

 5.8  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior  ao último por ele ofertado e registrado  pelo sistema. 

 5.8.1  Cada  licitante  poderá  encaminhar  lance  com  valor  superior  ao  menor  preço  consignado,  desde  que  seja 
 inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item. 

 5.9  Com  o  intuito  de  conferir  celeridade  à  condução  do  processo  licitatório,  é  permitido  ao  Pregoeiro  Oficial  a 
 abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação. 

 5.9.1  Em  regra,  a  disputa  simultânea  de  itens  obedecerá  à  ordem  sequencial  dos  mesmos.  Entretanto,  o 
 Pregoeiro Oficial poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem sequencial. 

 5.10  O  procedimento  seguirá  com  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  no  modo  de  disputa  “aberto”,  os  licitantes 
 apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 5.10.1  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada 
 automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do  período  de  duração  da  sessão 
 pública. 

 5.10.2  A  prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o  subitem  anterior,  será  de  dois  minutos  e 
 ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances 
 intermediários. 

 5.10.3  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública  encerrar-se-á 
 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 5.11  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances 
 segundo a ordem crescente de valores  . 

 5.12  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e  registrado  em 
 primeiro lugar. 

 5.13  Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  informados,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor 
 lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 5.14  No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o  sistema  eletrônico 
 poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 5.15  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  persistir  por  tempo  superior  a  dez  minutos  para  o  órgão  ou  a 
 entidade  promotora  da  licitação,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da 
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 comunicação  do  fato  aos  participantes,  mediante  designação  de  data  e  horário  no  chat  da  plataforma  eletrônica  de  realização 
 do certame. 

 5.16  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 5.17  O  sistema  eletrônico  estará  programado  para  promover,  automaticamente,  aos  participantes  que  se 
 enquadrarem  como  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  ou  microempreendedores  individuais,  os  benefícios  previstos 
 na  Lei  Complementar  n.º  123/2006  e  suas  alterações,  desde  que  o  licitante,  no  momento  de  cadastro  de  sua  proposta,  indique, 
 em campo próprio do sistema, sua condição. 

 5.17.1  Em  relação  aos  itens  destinados  à  ampla  concorrência,  caso  a  proposta  final  de  menor  valor  seja  ofertada 
 por  empresa  que  não  se  enquadre  nas  condições  descritas  no  item  anterior  e  existindo  propostas  de  microempresas,  empresas 
 de  pequeno  porte  ou  microempreendedores  individuais  cujos  valores  estejam  na  faixa  de  até  5%  (cinco  por  cento)  acima,  serão 
 estas  consideradas  empatadas  com  a  primeira  colocada  e  o  sistema  indicará  o  licitante  que  será  convocado  a  ofertar  um  último 
 lance de menor valor, caso assim se interesse. 

 5.17.1.1  O  licitante  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  microempreendedor  individual 
 e  detentor  da  proposta  melhor  classificada,  nos  termos  do  item  anterior,  terá  o  direito  de  encaminhar  uma  última  oferta,  em  valor 
 inferior ao da primeira colocada, para desempate, no prazo de até 05 (cinco) minutos, contados a partir da comunicação. 

 5.17.1.2  Caso  não  haja  interesse  de  oferta  de  menor  valor  ou  não  haja  manifestação  no  prazo  estabelecido  no  item 
 anterior, serão convocados os próximos licitantes que se enquadrarem nas mesmas condições estabelecidas. 

 5.17.2  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que 
 se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique 
 aquela que primeiro poderá apresentar mel  hor oferta. 

 5.18  Só  poderá  haver  empate  entre  propostas  iguais  (não  seguidas  de  lances),  ou  entre  lances  finais  da  fase 
 fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 5.18.1  Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será  aquele  previsto  no  art  .  60 
 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem: 

 5.18.1.1  disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar  nova  proposta  em  ato  contínuo 
 à classificação; 

 5.18.1.2  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão  preferencialmente  ser 
 utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 5.18.1.3  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no  ambiente  de  trabalho, 
 conforme regulamento; 
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 5.18.1.4  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 5.18.2  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços  produzidos  ou 
 prestados por: 

 5.18.2.1  empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do  órgão  ou  entidade  da 
 Administração  Pública  estadual  ou  distrital  licitante  ou,  no  caso  de  licitação  realizada  por  órgão  ou  entidade  de  Município,  no 
 território do Estado em que este se localize; 

 5.18.2.2  empresas brasileiras; 

 5.18.2.3  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 5.18.2.4  empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da   Lei  nº  12.187,  de  29  de  dezembro  de 
 2009  . 

 5.19  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  l  ances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da  proposta  do  primeiro  colocado 
 permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  defini  do  para  a  contratação,  o  pregoeiro  poderá  negociar  condições 
 mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 5.19.1  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação  inicialmente 
 estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta 
 permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 5.19.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 5.19.3  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

 5.19.4  Será  convocado  o  licitante  melhor  classificado  que,  sob  pena  de  desclassificação,  no  prazo  de  02 
 (duas)  horas,  envie  a  proposta  readequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for 
 o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já 
 apresentados. 

 5.19.5  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação  fundamentada  feita  no  chat 
 pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 5.20  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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 6  DA FASE DE JULGAMENTO 

 6.1  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente  classificado  em 
 primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no  certame,  conforme  previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021  ,  legislação 
 correlata  e  no  item  2.9  do  edital,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a 
 futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 a)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral 
 da  União  e  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União 
 (  https://certidoes.cgu.gov.br  ) 

 6.2  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e  também  de  seu  sócio  majoritário,  por 
 força da vedação de que trata o  artigo 12 da Lei n°  8.429, de 1992  . 

 6.3  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o 
 Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências 
 Impeditivas Indiretas. (  IN nº 3/2018, art. 29,  caput  ) 

 6.3.1  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de  fornecimento  similares, 
 dentre outros. (  IN nº 3/2018, art. 29, §1º  ). 

 6.3.2  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual  desclassificação.  (  IN  nº  3/2018, 
 art. 29, §2º  ). 

 6.3.3  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de  condição  de 
 participação. 

 6.4  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 6.5  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum  tratamento 
 favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 6.6  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o  pregoeiro  examinará  a 
 proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo 
 estipulado  para  contratação  neste  Edital  e  em  seus  anexos,  observado  o  disposto  no  artigo  29  a  35  da  IN  SEGES  nº  73,  de  30 
 de setembro de 2022  . 

 6.7  Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de  MENOR PREÇO POR LOTE  . 

 6.7.1  Encerrada  a  etapa  competitiva,  as  propostas  serão  ordenadas,  exclusivamente  pelo  critério  de  MENOR 
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 PREÇO POR LOTE  ,  observados os valores unitários de cada item para fins de aceitação. 

 6.8  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 6.8.1  contiver vícios insanáveis; 

 6.8.2  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 6.8.3  permanecerem acima do preço máximo defini  do para a  contratação APÓS NEGOCIAÇÃO; 

 6.8.4  não cumprir a exigência contida no 5.19.4 deste edital ou apresentar desconformidade com quaisquer outras 
 exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 6.9  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de  esclarecimentos 
 complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 6.10  Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em  seus  respectivos  custos  unitários 
 por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela  Administração,  o  licitante  classificado  em  primeiro  lugar 
 será  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com  os  respectivos  valores  adequados  ao  valor  final  da  sua 
 proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 6.11  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da  proposta.  A  planilha 
 poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 6.11.1  O  ajuste  de  que  trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das 
 propostas; 

 7  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 7.1  Os  documentos  abaixo  elencados,  bem  como  aqueles  previstos  no  Termo  de  Referência,  quando  houver,  são 
 necessários  e  suficientes  para  demonstrar  a  capacidade  do  licitante  de  realizar  o  objeto  da  licitação  e  serão  exigidos  para  fins 
 de  habilitação,  nos  termos  dos  arts.  62  a  70  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  devendo  ser  encaminhados  exclusivamente  por  meio  do 
 sistema eletrônico de realização do pregão, incluídos no instante de cadastro da proposta. 

 7.1.1  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social,  trabalhista  e  econômico-financeira, 
 poderá  ser  substituída  pelo  registro  cadastral  (CRC)  emitido  pelo  município  de  BOTUPORÃ,  em  situação  válida,  desde  que  o 
 registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 7.1.2  Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de 
 julgamento. 
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 7.1.3  O  licitante  melhor  classificado  terá  o  prazo  de  2  (duas)  horas  para  enviar  os  documentos  de 
 habilitação, via sistema, sob pena de desclassificação. 

 7.1.4  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação  fundamentada  feita  no  chat 
 pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 7.2  Habilitação Jurídica: 

 7.2.1  No  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta 
 Comercial da respectiva sede; 

 7.2.2  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  ato 
 constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado 
 de documento comprobatório de seus administradores; 

 7.2.3  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no  Registro  onde  tem 
 sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 7.2.4  No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  do  local 
 de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 7.2.5  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

 7.2.6  No  caso  de  exercício  de  atividade  não  listadas  nos  itens  acima:  ato  de  registro  ou  autorização  para 
 funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

 7.2.7  No  caso  de  sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social  em  vigor,  com  a  ata  da  assembleia 
 que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da  respectiva 
 sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 7.2.8  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 7.3  Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

 7.3.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 7.3.2  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver,  relativo  à  sede  da 
 licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
 3678-2119  -  CNPJ 13.782.479/0001-07 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:28 horas do dia 20/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E046-BB79-D04E-EA78-D689 ou utilize o código QR.

19
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 2165 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 7.3.3  Prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  Pública  Federal,  Estadual  (ou  Distrital)  e  Municipal  da  sede  da 
 licitante. 

 7.3.4  Prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre  o  cumprimento  dos  encargos 
 sociais instituídos por lei; 

 7.3.5  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 7.4  Habilitação Econômico-Financeira: 

 7.4.1  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 7.4.2  Na  hipótese  em  que  a  certidão  para  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  for  positiva,  deve  o  licitante 
 apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

 7.4.3  Comprovação  de  forma  objetiva  dos  índices  econômicos  abaixo  relacionados,  mediante  a  apresentação  de 
 balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social, 
 exceto nos casos em que a pessoa jurídica tiver sido constituída há menos de 1 (um) ano: 

 7.4.3.1  Índice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,00: 

 LG = (ATIVO CIRCULANTE + Ativo Realizável a Longo Prazo) / (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 

 7.4.3.2  Índice de Liquidez Corrente igual ou superior a 1,00: 

 LC = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE) 

 7.4.2.5  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as  exigências  da 
 habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 7.5  O  balanço  deve  vir  acompanhado  da  Certidão  de  Regularidade  Profissional  -  CRP,  fornecido  pelo  Conselho  Regional 
 de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do documento. 

 7.6  Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as  exigências  de 
 habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 7.7  Qualificação Técnica: 

 7.7.1  No  mínimo  um  atestado  de  capacidade  técnica  emitido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou 
 privado  emitido  em  papel  timbrado  e  com  a  indicação  do  CNPJ,  onde  a  assinatura  do  emitente  deverá  estar 
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 devidamente  identificada,  comprovando  aptidão  para  o  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  com  o  objeto 
 desta licitação. 

 7.7.2  CRPJ – Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA, devidamente regular. 

 7.7.3  Relação  da  equipe  técnica  especializada  da  empresa,  essencial  à  realização  ou  apoio  dos  serviços 
 licitados,  sendo  necessários  os  seguintes  profissionais:  01  (um)  profissional  habilitado  em  uma  das  seguintes  áreas  da 
 Engenharia  Elétrica:  Engenheiro  Eletricista,  Tecnólogo  em  Eletricidade,  Técnico  em  Eletrotécnica  ou  Técnico  em 
 Eletromecânica;  e  01  (um)  Engenheiro  Civil,  sendo  que  os  profissionais  deverão  apresentar  os  registros  nas  classes 
 competentes  devidamente  regulares.  A  licitante  deverá  comprovar  o  vínculo  com  os  profissionais  através  de  uma  das 
 seguintes formas: 

 7.7.4  Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social; 

 7.7.5  No caso de empregado, mediante cópia de carteira de trabalho e previdência social (CTPS); 

 7.7.6  Em se tratando de prestador de serviços, através de contrato de prestação de serviços. 

 7.7.7  A  contratada  deverá  apresentar  Art's  de  montagem  para  os  itens  de  sonorização  e  palco  de  grande 
 porte e no que couber. 

 7.7.8  Na  hipótese  de  o  licitante  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione  no  País,  para  fins  de 
 assinatura  do  contrato,  os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e 
 apostilados  nos  termos  do  disposto  no  Decreto  nº  8.660,  de  29  de  janeiro  de  2016  ,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou 
 consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 7.8  Quando  permitida  a  participação  de  consórcio  de  empresas,  a  habilitação  técnica,  quando  exigida,  será  feita 
 por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação  econômico-financeira,  quando 
 exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 7.8.1  Se  o  consórcio  não  for  formado  integralmente  por  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  e  o  termo 
 de  referência  exigir  requisitos  de  habilitação  econômico-financeira,  haverá  um  acréscimo  de  10%  (dez  por  cento)  para  o 
 consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 7.9  No  caso  de  necessidade  de  prova  de  autenticidade  de  cópia  de  documento  público  ou  particular,  poderá  ser 
 feita  perante  a  Diretoria  de  Compras  e  Contratos,  por  Agente  de  Contratação  ou  membro  da  sua  equipe  de  apoio,  nomeados 
 por  Portaria,  mediante  apresentação  do  original  ou  cópia  autenticada  em  cartório  ou  por  declaração  em  conformidade  com  o 
 artigo 12, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021. 

 Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
 3678-2119  -  CNPJ 13.782.479/0001-07 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:28 horas do dia 20/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E046-BB79-D04E-EA78-D689 ou utilize o código QR.

21
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 2165 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 7.10  Será  verificado,  sob  pena  de  inabilitação,  se  o  licitante  apresentou,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico, 
 todas as declarações mencionadas no item 3.10 deste edital. 

 7.11  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a  apresentação  de 
 novos documentos, salvo em sede de diligência, para (  Lei 14.133/21, art. 64  , e  IN 73/2022, art. 39, §4º  ): 

 7.11.1  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que 
 necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 7.11.2  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 7.12  Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação  poderá  sanar  erros  ou  falhas,  que  não 
 alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a 
 todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 7.13  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta 
 subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente 
 edital. 

 7.14  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação  do  licitante  cuja  proposta 
 atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 7.15  A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das  empresas  de  pequeno  porte 
 somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 7.16  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas,  empresas 
 de  pequeno  porte  e  microempreendedores  individuais,  será  assegurado  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  prorrogável  por  igual 
 período,  a  critério  da  Administração,  após  declarado  vencedor,  para  fins  de  contratação,  em  conformidade  com  a  Lei 
 Complementar  123/2006  e  suas  alterações,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e 
 emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 7.17  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão observar o seguinte: 

 7.17.1  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 7.17.2  Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 7.17.3  Se  a  licitante  for  a  matriz  e  a  prestadora  dos  serviços/fornecedora  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  ser 
 apresentados em nome da matriz e da filial; 
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 7.17.4  Serão  dispensados  da  filial  aqueles  documentos  que,  por  sua  própria  natureza,  comprovadamente,  forem 
 emitidos somente em nome da matriz. 

 8  DOS RECURSOS 

 8.1  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou  inabilitação  de  licitantes,  à 
 anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021  . 

 8.2  O  prazo  recursal  é  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  de  intimação  ou  de  lavratura  da  ata.  A  interposição 
 do  recurso  será  comunicada  aos  demais  licitantes,  os  quais  poderão  apresentar  contrarrazões  em  igual  prazo,  contado  da 
 interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 8.3  A  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente  após  a  declaração  de  vencedor,  sob  pena  de 
 preclusão. 

 8.4  O  tempo  máximo  para  manifestação  da  intenção  de  recurso  será  de  30  (trinta)  minutos,  podendo  o  Pregoeiro 
 dar provimento ou negar o mesmo. 

 8.5  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 8.6  O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão  recorrida,  a  qual  poderá 
 reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade 
 superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 8.7  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 8.8  O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais  licitantes  será  de  3  (três)  dias  úteis, 
 contados  da  data  da  intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da  interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos 
 elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 8.9  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão  recorrida  até  que 
 sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 8.10  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 9  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 9.1  Examinada  a  aceitabilidade  da  proposta  de  menor  preço,  a  regularidade  e  a  habilitação  do  licitante  vencedor, 
 inexistindo manifestação recursal, incumbe à autoridade competente adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório. 
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 9.2  Decididos  os  recursos  porventura  interpostos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  a 
 autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 10  DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 10.1  Após  a  homologação,  o  representante  legal  da  empresa  será  convocado  para  firmar  contrato  ou  instrumento 
 equivalente  com  a  Administração  nos  moldes  da  minuta  constante  do  Anexo  II  deste  edital,  quando  a  Administração  assim  o 
 julgar necessário. 

 10.2  Caso  o  licitante  vencedor  tenha  apresentado  declaração  de  estar  enquadrado  como  microempresa,  empresa 
 de  pequeno  porte  ou  microempreendedor  individual  para  poder  usufruir  das  prerrogativas  concedidas  pela  Lei  Federal 
 123/2006,  como  condição  para  assinatura  do  contrato,  deverá  apresentar  a  Certidão  expedida  pela  Junta  Comercial  de  seu 
 domicílio, comprobatória de seu enquadramento. 

 10.3  Se  o  licitante  vencedor  não  comparecer  dentro  do  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  após  regularmente 
 convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

 10.4  Não  assinando  o  licitante  vencedor  a  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento  equivalente  no  prazo 
 estabelecido  no  item  anterior,  reservar-se-á  ao  Município  de  BOTUPORÃ  o  direito  de  convocar  os  licitantes  remanescentes, 
 aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021. 

 10.5  O  contrato  a  ser  firmado  em  decorrência  desta  licitação  poderá  ser  rescindido  antes  de  cumpridas  as 
 obrigações  nele  estipuladas,  ou  antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21, 
 bem como amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 10.6  Fica  vedada  a  subcontratação,  conforme  justificativa  apresentada  pela  Secretaria  Municipal  requisitante  no 
 item 11 e seus respectivos subitens do Termo de Referência  (anexo V). 

 10.7  A  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado,  conforme  previsto  na  Lei  nº 
 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo. 

 10.7.1  A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade  competente,  de  que  as 
 condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 10.8  Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio: 

 10.8.1  Os  valores  poderão  ser  reajustados,  decorridos  12  (doze)  meses  da  data  do  orçamento 
 estimado, quando a   CONTRATADA   poderá,  através  de  requerimento  específico,  antes  da  assinatura  do  Termo  Aditivo  de 
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 prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

 10.8.2  O  pedido  de  reajuste  será  recebido  e  analisado  pela  Administração  que,  em  sendo  acolhido,  autorizará  a 
 correção pelo índice IPCA. 

 10.8.3  A  repactuação,  quando  cabível,  conforme  conceitua  o  art.  6,  LIX  da  Lei  nº  14.133/2021  deverá  ser  precedida 
 de  solicitação  do  contratado,  acompanhada  de  demonstração  analítica  da  variação  dos  custos,  por  meio  de  apresentação  da 
 planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 10.8.4  O  reequilíbrio  de  preço  somente  será  concedido  quanto  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-financeiro 
 nas  situações  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de 
 consequências  incalculáveis  –  observando  que  reajuste  no  preço  dos  insumos,  folha  de  pagamento  e  demais  despesas  dentro 
 dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

 10.8.5  No  pedido  de  reequilíbrio  não  serão  considerados  como  comprovantes  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis 
 de  consequências  incalculáveis  documentos  tais  como  folha  de  pagamento  e  demais  despesas  dentro  dos  índices  padrões 
 (inflação, previsão em convenção). 

 11  DA ENTREGA 

 11.1  Conforme o item 4 e seus respectivos subitens do Termo de Referência. 

 11.2  O  Município  de  BOTUPORÃ-BA  reserva-se  o  direito  de  não  receber  os  materiais  em  desacordo  com  o 
 previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as sanções previstas no presente edital. 

 12  DO PAGAMENTO 

 12.1  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  30  (TRINTA)  dias,  após  a  entrega  efetivamente  realizada, 
 conforme  Solicitação  de  Fornecimento,  mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal,  aceitação  e  atesto  do  responsável  pelo 
 recebimento do objeto e posteriormente à liquidação. 

 12.2  Para  a  execução  do  pagamento  de  que  trata  o  item  anterior  o  licitante  vencedor  deverá  fazer  constar  na  nota 
 fiscal  correspondente,  emitida  sem  rasura  e  em  letra  bem  legível  o  nome  do  Município  de  BOTUPORÃ  e  a  inscrição  no  CNPJ 
 n.º 13.782.479/0001-07. 

 12.3  A(s)  nota(s)  fiscal(is)  correspondente(s)  deverá(ão)  ser  entregue(s)  pelo  licitante  vencedor  diretamente  aos 
 servidores  lotados  na  Secretaria  Municipal  requisitante  que  somente  atestarão  a  entrega  do  objeto  e  liberarão  a(s)  referida(s) 
 nota(s) fiscal(is) para pagamento, quando cumpridas pelo licitante vencedor todas as condições pactuadas. 
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 12.4  Havendo  erro  na(s)  nota(s)  fiscal(is)  ou  circunstância(s)  que  impeça(m)  a  liquidação  da  despesa,  aquela(s) 
 será(ão)  devolvida(s)  ao  licitante  vencedor  e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  aquele  providencie  as  medidas  saneadoras. 
 Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  regularização  da  situação  ou  reapresentação  do  documento  fiscal, 
 não acarretando qualquer ônus para o Município de BOTUPORÃ. 

 12.5  O  Município  de  BOTUPORÃ  efetuará  os  pagamentos  quando  se  tratar  de  verba  federal  (convênios), 
 obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A. 

 13  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 13.1  Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das  infrações  previstas  no  art.  155  da  Lei 
 nº 14.133/2021, quais sejam: 

 13.1.1  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 13.1.2  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao  funcionamento  dos 
 serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 13.1.3  dar causa à inexecução total do contrato; 

 13.1.4  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 13.1.5  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 13.1.6  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando  convocado 
 dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 13.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 13.1.8  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a 
 licitação ou a execução do contrato; 

 13.1.9  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 13.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 13.1.11  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de 
 participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da  licitação, 
 mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 13.1.12  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 13.1.13  praticar ato lesivo previsto no  artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 13.2  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem 
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 prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 13.2.1  Advertência  pela  falta  do  subitem  14.1.1  do  edital,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais 
 grave; 

 13.2.2  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela  conduta  do 
 fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.12 do edital; 

 13.2.3  Impedimento  de  licitar  e  contratar no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente  federativo 
 que  tiver  aplicado  a  sanção,  pelo  prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  nos  casos  dos  subitens  14.1.2  a  14.1.4  e  subitens  14.1.6  a 
 14.1.7 do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 

 13.2.4  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no 
 âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo 
 de  6  (seis)  anos,  nos  casos  dos  subitens  14.1.8  a  14.1.12,  bem  como  nos  demais  casos  que  justifiquem  a  imposição  da 
 penalidade mais grave. 

 13.3  A  aplicação  das  sanções  previstas  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano 
 causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 13.4  Todas  as  sanções  previstas  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com  a  multa,  conforme  dispõe  o  artigo 
 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

 13.5  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento  eventualmente 
 devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será 
 cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 13.6  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o  contraditório  e  a  ampla 
 defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no   caput   e  parágrafos  do  artigo  158  da  Lei  nº  14.133/2021, para 
 as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 13.7  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 13.7.1  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 13.7.2  as peculiaridades do caso concreto; 

 13.7.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 13.7.4  os danos que dela provierem para o Contratante; 

 13.7.5  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  são 
 passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 
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 13.7.6  A  aplicação  das  penalidades  acima  descritas  poderão  ser  aplicadas  sem  prejuízo  de  eventuais  implicações 
 penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 14  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 14.1  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na  aplicação  da  Lei  nº  14.133, 
 de 2021  , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias  úteis antes da data da abertura do certame. 

 14.2  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em  sítio  eletrônico  oficial  no  prazo 
 de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 14.3  A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma  eletrônica,  pelos  seguintes 
 meios: 

 14.3.1  Os  pedidos  de  esclarecimentos  ou  providências  deverão  ser  dirigidos  ao  Pregoeiro,  podendo,  para  tanto,  ser 
 utilizado  o  site  oficial  do  município,  BOTUPORÃ,  ou  serem  feitos  por  meio  dos  campos  disponíveis  no  sistema  eletrônico 
 https://bnc.org.br/  , 

 14.3.2  As  impugnações  cabíveis,  decorrentes  dos  atos  oriundos  da  presente  licitação,  deverão  ser  fundamentadas 
 e  dirigidas  ao  Pregoeiro,  podendo  ser  protocolizadas  junto  à  Equipe  de  Apoio,  situada  na  Rua  Dep.  João  de  Figueiredo,  n°  85, 
 Centro,  Botuporã  -  BA,  CEP  46.570-005,  no  horário  das  08:00  às  17:00  horas,  ou  enviadas  via  postagem,  ou  ainda,  por  meio  do 
 e-mail  licitacao@botupora.ba.gov.br,  ou  ainda,  serem  feitos  por  meio  dos  campos  disponíveis  no  sistema  eletrônico 
 https://bnc.org.br/  , 

 14.4  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 14.4.1  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser  motivada  pelo 
 Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 14.4.2  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimento  e  às  impugnações  serão  publicadas  no  site  oficial  deste 
 município,  https://www.procedebahia.com.br/ba/botupora,  bem  como,  no  site  de  realização  deste  certame, 
 https://bnc.org.br/  ,  para  conhecimento  de  todos  os  interessados,  cabendo  a  estes  acessá-los  para  a  obtenção  das  informações 
 prestadas. 

 15  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 15.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
 3678-2119  -  CNPJ 13.782.479/0001-07 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1
https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1
https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1


Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:28 horas do dia 20/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E046-BB79-D04E-EA78-D689 ou utilize o código QR.

28
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 2165 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 15.2  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do  certame  na 
 data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário 
 anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 15.3  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública  observarão  o  horário  de  Brasília 
 - DF. 

 15.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 15.5  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os 
 interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a  segurança 
 da contratação. 

 15.6  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a  Administração 
 não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da  condução  ou  do  resultado  do  processo 
 licitatório. 

 15.7  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-á  o 
 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 15.8  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do  licitante,  desde  que 
 seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 15.9  Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças  que  compõem  o 
 processo, prevalecerá as deste Edital. 

 15.10  O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra  no  sitte  https://www.procedebahia.com.br/ba/botupora 
 bem como no site  https://bnc.org.br/  , 

 Botuporã, 19 de fevereiro de 2025. 

 _______________________________ 
 Marlon Lessa Souza 

 Secretário de Municipal de Administração 
 Decreto nº 004/2021 
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 ANEXO I 
 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 PREGÃO ELETRÔNICO 008/2025. 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO 033/2025. 
 OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  locação  de  estrutura  (sonorização,  iluminação,  palco,  camarote,  camarim, 
 gerador,  tendas,  equipamento  de  vídeo,  telão  de  led,  mini-trio  elétrico,  trio  elétrico,  plataforma  elevada,  testeira  para 
 palco  e  banheiros  químicos),  bem  como  serviços  de  locução  e  apresentação  em  shows  e  eventos,  segurança 
 desarmada, dentre outros, para realização de eventos no município de Botuporã-Ba. 

 Dados a constar na proposta 

 Razão Social 

 CNPJ 

 Endereço 

 Telefone/fax 

 E-mail 

 Banco/Agência/Conta Corrente 

 Cidade 

 Nome do representante legal 

 Endereço residencial do representante Legal 

 Identidade do Representante Legal 

 CPF do Representante Legal 

 Telefones (Fixo e celular) do representante Legal 

 Tendo  examinado  minuciosamente  as  normas  específicas  do  Pregão  Eletrônico  n.º  008/2025,  e  após  termos  tomado 
 conhecimento de todas as condições estabelecidas, formulamos a seguinte proposta: 

 ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE  QUANTIDADE  MARCA  PREÇO 
 UNITÁRIO 

 VALOR 
 TOTAL 

 ●  Nos  preços  cotados  estão  incluídas  todas  as  despesas  que,  direta  ou  indiretamente,  fazem  parte  do  presente  objeto, 
 tais  como  gastos  da  empresa  com  impostos,  transporte,  descarregamento,  seguros,  taxas,  ou  quaisquer  outros  que 
 possam  incidir  sobre  gastos  da  empresa,  sem  quaisquer  acréscimos  em  virtude  de  expectativa  inflacionária  e 
 deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 ●  Declaramos  conhecer  a  legislação  de  regência  desta  licitação  e  que  o  objeto  será  entregue  de  acordo  com  as 
 condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
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 ●  Declaramos,  também,  que  nenhum  direito  à  indenização  ou  a  reembolso  de  quaisquer  despesas  nos  será  devido, 
 caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo. 

 ●  Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação. 
 Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2025. 

 (assinatura) 
 RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
 Nome do Representante Legal 

 ANEXO II 
 MINUTA DE CONTRATO N.º.../2025 

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2025 - SRP 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 

 CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOTUPORÃ  ,  com  sede  administrativa  localizada  na  Rua  Dep.  João  de  Figueiredo,  n°  85, 
 Centro,  Botuporã  -  BA,  CEP  46.570-005,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.º  13.782.479/0001-07,  neste  ato  representado  pelo 
 Excelentíssimo  Prefeito,  Sr.  EDIMILSON  ANTONIO  SARAIVA  ,  portador  da  carteira  de  identidade  nº  029.06365-58  SSP/BA  e 
 inscrito no CPF sob n° 474.376.855-15. 

 CONTRATADA:  ....  ,  com  sede  na  rua  .....,  nº  .....,  bairro  ......,  na  cidade  de  ..........,  CEP  nº  .....,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ........., 
 neste ato representada pelo Sr. ......., portador do CPF nº ........ e Cédula de Identidade nº ...... 

 CONTRATO:  Entre  as  partes  retro  nomeadas  e  qualificadas,  fica  ajustado  o  presente  termo  de  contrato,  regido  pela  Lei  Federal 
 n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,  e demais legislações  aplicáveis, no  s termos das seguintes cláusulas e  condições. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 1.1  –  Este  contrato  tem  por  objeto  a  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  ,  conforme  descrição  constante  no  Termo  de 
 Referência  e  Anexo I  deste contrato. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 2.1 - 

 CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 3.1  –  A  vigência  deste  contrato  será  de  ../../....  à  31/12/2025,  podendo  ser  prorrogado,  conforme  previsto  na  Lei  nº  14.133/2021, 
 mediante a celebração de termo aditivo. 

 3.2  –  A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade  competente,  de  que  as  condições  e  os 
 preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 4.1 – Fica estimado o valor global do presente contrato em  R$ ...  (...), seguindo-se os valores unitários  do Anexo I. 

 4.2  –  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto, 
 inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de 
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 administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 5.1  –  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  a  contar  do  recebimento,  após  a  apresentação  da  Nota 
 Fiscal/Fatura  devidamente  atestada  pelo  servidor  designado  para  conferência  e  fiscalização  da  entrega  do  objeto  solicitado,  e 
 posteriormente à liquidação. 

 5.2  –  Para  a  execução  do  pagamento  de  que  trata  o  item  anterior  a  CONTRATADA  deverá  fazer  constar  na  nota  fiscal 
 correspondente,  emitida  sem  rasura  e  em  letra  bem  legível  o  nome  do  Município  de  BOTUPORÃ  e  a  inscrição  no  CNPJ  n.º 
 13.782.479/0001-07. 

 5.3  –  A(s)  nota(s)  fiscal(is)  correspondente(s)  deverá(ão)  ser  entregue(s)  pela  CONTRATADA  diretamente  ao(s)  servidor(es) 
 lotado(s)  na  Secretaria  Municipal  de  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  que  somente  atestará(ão)  a(s)  entrega(s)  do(s)  objeto(s)  e 
 liberará(ão)  a(s)  referida(s)  nota(s)  fiscal(is)  para  pagamento  quando  cumpridas  pela  CONTRATADA  todas  as  condições 
 pactuadas. 

 5.4  –  Havendo  erro  na(s)  nota(s)  fiscal(is)  ou  circunstância(s)  que  impeça(m)  a  liquidação  da  despesa,  aquela(s)  será(ão) 
 devolvida(s)  à  CONTRATADA  pela  Secretaria  Municipal  de  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  e  o(s)  pagamento(s)  ficará(ão) 
 pendente(s)  até  que  aquele  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a 
 regularização  da  situação  ou  reapresentação  do  documento  fiscal,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  o  Município  de 
 BOTUPORÃ. 

 5.5  –  O  Município  de  BOTUPORÃ  efetuará  o(s)  pagamento(s)  quando  se  tratar  de  verba  federal  (convênios),  obrigatoriamente 
 por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 

 CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 6.1  –  Os  valores  poderão  ser  reajustados,  decorridos  12  (doze)  meses   da  data  do  orçamento  estimado,   quando  a 
 CONTRATADA  poderá,  através  de  requerimento  específico,  antes  da  assinatura  do  Termo  Aditivo  de  prorrogação  de  vigência, 
 solicitar a correção das bases contratuais. 

 6.1.1  –  O  pedido  de  reajuste  será  recebido  e  analisado  pela  Administração  que,  em  sendo  acolhido,  autorizará  a  correção  pelo 
 índice  IPCA  , cuja data-base é a data de realização  do orçamento estimado. 

 6.2  –  A  repactuação,  quando  cabível,  conforme  conceitua  o  art.  6,  LIX  da  Lei  nº  14.133/2021  deverá  ser  precedida  de 
 solicitação  da  CONTRATADA  ,  acompanhada  de  demonstração  analítica  da  variação  dos  custos,  por  meio  de  apresentação  da 
 planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 6.3  –  O  reequilíbrio  de  preço  somente  será  concedido  quando  comprovado  o  desequilíbrio  econômico-financeiro  nas  situações 
 de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
 incalculáveis  –  observando  que  reajuste  no  preço  dos  insumos,  folha  de  pagamento  e  demais  despesas  dentro  dos  índices 
 padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

 6.3.1  –  No  pedido  de  reequilíbrio  não  serão  considerados  como  comprovantes  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de 
 consequências  incalculáveis  documentos  tais  como  folha  de  pagamento  e  demais  despesas  dentro  dos  índices  padrões 
 (inflação, previsão em convenção). 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 7.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
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 60000 - SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E LAZER 

 2049 - COMEMORAÇÕES DAS FESTIVIDADES 

 339030: 1500.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 339030: 1700.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 339036: 1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

 339039: 1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 339039: 1700.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 449051: 1500.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 8.1  –  A  Fiscalização  e  a  Gestão  deste  contrato  serão  realizadas  por  servidores  deste  município,  conforme  designado  pelo 
 Decreto XXXXXXXXXXXXX. 

 8.2  –  O  Município  de  BOTUPORÃ,  através  do  servidor  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Administração,  conforme  descrito  na 
 tabela  abaixo,  exercerá  a  fiscalização  do  presente  contrato,  e  registrará  todas  as  ocorrências  e  as  deficiências  verificadas  em 
 relatório, cuja cópia será encaminhada à  CONTRATADA  ,  objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 Nome  Secretaria 

 Dhaise Meirelles Bonfim Nobre  Secretaria Municipal de Administração 

 8.3  –  As  exigências  e  a  atuação  da  fiscalização  pelo  Município  de  BOTUPORÃ  em  nada  restringem  a  responsabilidade  única, 
 integral e exclusiva da  CONTRATADA  , no que concerne  à execução do objeto deste contrato. 

 8.4 – Fica(m) designado(s) como gestor(es) do respectivo contrato o(s) servidor(es) descrito(s) na tabela abaixo: 

 Nome  Secretaria 

 Marlon Lessa Souza  Secretaria Municipal de Administração 

 CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA DO OBJETO 

 9.1  –  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  XXXXXXXXXX  localizado  na  XXXXXXXXXXXXXXXXXX,  o  prazo  para  a  conclusão 
 da entrega será de  xxxxxxxx  , em estrita conformidade  com o Termo de Referência  (Anexo V)  do Edital. 

 9.1.1  –  O  prazo  estipulado  no  item  anterior  poderá  ser  prorrogado  caso  seja  do  interesse  da  Secretaria  Requisitante  em  acordo 
 com a  CONTRATADA  . 

 9.2  –  O  transporte  e  a  descarga  dos  produtos  nos  locais  designados  correrão  por  conta  exclusiva  da  CONTRATADA  ,  sem 
 qualquer  custo  adicional.  Caso  os  produtos  sejam  entregues  em  desacordo  com  os  requisitos  estabelecidos  pela  Prefeitura,  a 
 CONTRATADA  deverá substituí-lo ou complementá-lo  . 
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 9.3  –  Ao  Município  de  BOTUPORÃ  reserva-se  o  direito  de  não  receber  no  todo  ou  em  parte  o  objeto  entregue  em  desacordo 
 com o previsto neste contrato, podendo cancelar o mesmo e aplicar o disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º 14.133. 

 9.4  –  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  substituir,  de  imediato  e  às  suas  expensas,  mercadorias/serviços  em  que  se  verificarem 
 irregularidades. 

 CLÁUSULA  DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 10.1  –  O  CONTRATANTE  obriga-se  a  efetuar  o  pagamento  estipulado  nas  cláusulas  do  presente  instrumento  após  a 
 apresentação,  aceitação  e  atesto  do(s)  responsável(eis)  pela  conferência  do  objeto  e  emissão  de  nota  fiscal  por  parte  da 
 CONTRATADA  e desde que cumpridas as demais exigências  e formalidades previstas em lei e neste contrato. 

 10.2  –  O  CONTRATANTE  obriga-se  a  exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA  ,  de  acordo 
 com este Contrato e seus anexos. 

 10.3  –  O  CONTRATANTE  obriga-se  a  receber  o  objeto  no  prazo,  condições  e  em  estrita  conformidade  com  o  Termo  de 
 Referência  (Anexo V)  do Edital. 

 10.4  –  O  CONTRATANTE  obriga-se  a  notificar  a  CONTRATADA  ,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas 
 no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 10.5  –  O  CONTRATANTE  obriga-se  a  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pela 
 CONTRATADA. 

 10.6 – O  CONTRATANTE  obriga-se a aplicar à  CONTRATADA  as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 10.7  –  O  CONTRATANTE  obriga-se  a  explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 
 execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de 
 nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 10.8  –  O  CONTRATANTE  obriga-se  a,  concluída  a  instrução  do  requerimento,  decidir  dentro  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  sobre 
 todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  admitida  a  prorrogação  motivada  por  igual 
 período. 

 10.9  –  O  CONTRATANTE  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  CONTRATADA  com  terceiros,  ainda 
 que  vinculados  à  execução  do  Contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da 
 CONTRATADA  , de seus funcionários, prepostos ou subordinados. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 11.1  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  cumprir  o  objeto  do  presente  contrato  ao  CONTRATANTE  ,  conforme  especificações  do 
 Edital,  em  consonância  com  a  proposta  de  preços  apresentada  pela  CONTRATADA  ,  de  acordo  com  o  estipulado  neste 
 instrumento, e em estrita conformidade com as disposições do Termo de Referência  (Anexo V)  do Edital. 

 11.2  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por 
 ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 11.3  –  A  CONTRATADA  responsabiliza-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  despesas  necessárias  ao  fiel  cumprimento  do 
 presente  contrato,  inclusive  encargos  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação 
 específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao  CONTRATANTE  e não poderá onerar o objeto do Contrato. 
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 11.4  –  A  CONTRATADA  deverá  arcar  com  as  despesas  de  transporte  e  carga/descarga  do  objeto  quando  da  entrega, 
 diretamente nos locais a serem indicados pela Secretaria Municipal XXXXXXXXXXXXXX. 

 11.5  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  comunicar  ao  CONTRATANTE  ,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que 
 antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 11.6  –  A  CONTRATADA  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato,  junto  com  a  Nota  Fiscal  para  fins 
 de  pagamento,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão  conjunta  relativa 
 aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  ou 
 Distrital  do  domicílio  ou  sede  do  contratado;  4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa  de  Débitos 
 Trabalhistas – CNDT. 

 11.7  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos  prevista  em 
 lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para  aprendiz,  bem  como  as  reservas  de  cargos 
 previstas na legislação, conforme Art. 116, da Lei n.º 14.133/21 e com o  Decreto Federal 11.430/23. 

 11.8  –  A  CONTRATADA  obriga-se,  a  comprovar  a  reserva  de  cargos  a  que  se  refere  a  cláusula  acima,  no  ato  da  assinatura  do 
 contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas  conforme  art.  116,  parágrafo  único  da  Lei  n.º 
 14.133/21  . 

 11.9  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  comunicar  ao  Fiscal  do  Contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  ,  qualquer 
 ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega/execução do objeto contratual. 

 11.10  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  paralisar,  por  determinação  do  CONTRATANTE  ,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
 executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 11.11  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  comprovar  a  reserva  de  cargos,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  Contrato,  com  a  indicação 
 dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas,  de  acordo  com  o  que  dispõe  o  Art.  116,  parágrafo  único,  da  Lei  n.º 
 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 

 11.12  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do 
 Contrato. 

 11.13  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos 
 de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los, 
 caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto  quando 
 ocorrer algum dos eventos arrolados no A  rt. 124, II,  d, da Lei nº 14.133/21. 

 11.14  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as 
 normas de segurança do  CONTRATANTE. 

 11.15  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao 
 perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  Contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios 
 demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a  legislação  de 
 regência. 

 11.16  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres  previstos  na  Lei  nº  13.709,  de  14  de 
 agosto  de  2018,  adotando  medidas  eficazes  para  proteção  de  dados  pessoais  a  que  tenha  acesso  por  força  da  execução  deste 
 contrato. 
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 11.17  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  submeter  previamente,  por  escrito,  ao  CONTRATANTE  ,  para  análise  e  aprovação, 
 quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 11.18  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na 
 condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  permitir  a  utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em 
 trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

 12.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts. 124 e seguintes da Lei  nº 14.133, de 2021  . 

 12.2  –  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem 
 necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 12.3  –  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,  dispensada  a 
 celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 13.1  –  Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das  infrações  previstas  no  art.  155  da  Lei  nº 
 14.133/2021, quais sejam: 

 13.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 13.1.2  –  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços 
 públicos ou ao interesse coletivo; 

 13.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 

 13.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 13.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 13.1.6  –  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do 
 prazo de validade de sua proposta; 

 13.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 13.1.8  –  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  dispensa 
 eletrônica ou a execução do contrato; 

 13.1.9 – fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 13.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 13.1.11  –  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto 
 ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo  após  o 
 encerramento da fase de lances. 
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 13.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

 13.1.13 – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 13.2  –  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da 
 responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 b)  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela  conduta  do  fornecedor,  por  qualquer 
 das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13; 

 c)  Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente  federativo  que  tiver  aplicado  a 
 sanção,  pelo  prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  nos  casos  dos  subitens  13.1.2  a  12.1.4  e  subitens  13.1.6  a  12.1.7  deste  Contrato, 
 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da 
 Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo  de  6  (seis) 
 anos,  nos  casos  dos  subitens  13.1.8  a  13.1.12,  bem  como  nos  demais  casos  que  justifiquem  a  imposição  da  penalidade  mais 
 grave; 

 13.3  –  A  aplicação  das  sanções  previstas  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado 
 à  CONTRATANTE  , conforme previsto no artigo 156, §  9º da Lei nº 14.133/2021. 

 13.4  –  Todas  as  sanções  previstas  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com  a  multa,  conforme  dispõe  o  artigo  156,  §  7º  da 
 Lei nº 14.133/21. 

 13.5  –  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento  eventualmente  devido  pelo 
 CONTRATANTE  ao  CONTRATADO  ,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será 
 cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 13.6  –  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao 
 Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput  e  parágrafos  do  artigo  158  da  Lei  nº  14.133/2021,  para  as 
 penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 13.7 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 b) as peculiaridades do caso concreto; 
 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 d) os danos que dela provierem para o  CONTRATANTE  ; 
 e)  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  são  passíveis  de 
 reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 13.8  –  A  aplicação  das  penalidades  acima  descritas  poderão  ser  aplicadas  sem  prejuízo  de  eventuais  implicações  penais  nos 
 termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
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 14.1  –  O  presente  contrato  poderá  ser  rescindido,  bem  como  ser  cancelada  de  pleno  direito  a  nota  de  empenho  que  vier  a  ser 
 emitida  em  decorrência  deste  contrato,  a  qualquer  tempo  e  independente  de  notificação  ou  interpelações  judiciais  ou 
 extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 14.2  –  Poderá  ainda  o  presente  contrato  ser  rescindido,  desde  que  motivado  o  ato  e  assegurado  à  CONTRATADA  o 
 contraditório e a ampla defesa quando esta: 

 a)  venha  a  ser  atingida  por  protesto  de  título,  execução  fiscal  ou  outros  fatos  que  comprometam  sua  capacidade 
 econômico-financeira; 
 b)  for envolvida em escândalo público e notório; 
 c)  quebrar o sigilo profissional; 
 d)  utilizar,  em  benefício  próprio  ou  de  terceiros  informações  não  divulgadas  ao  público  e  às  quais  tenha  acesso  por  força  de 
 suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pelo Município de BOTUPORÃ; 
 e)  na hipótese de ser anulada a adjudicação em função  de qualquer dispositivo legal que a autorize. 

 14.3  –  A  nulidade  do  processo  licitatório  induz  à  extinção  do  presente  contrato,  sem  prejuízo  do  disposto  no  art.  149  da  Lei 
 Federal n.º 14.133/21. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 15.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 16.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 17.1  –  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE  ,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e 
 demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –  Código  de 
 Defesa do Consumidor, bem como, o Decreto Federal n.º 11.462/23. 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 18.1  –  Incumbirá  ao  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento  nos  termos  e  condições  previstas  na 
 Lei nº 14.133/21. 
 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 19.1  –  Fica  eleito  o  foro  da  comarca  de  Tanque  Novo,  estado  da  Bahia,  com  exclusão  de  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado 
 que seja, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

 E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletrônica/digitalmente  o  presente  instrumento,  considerando-se 
 efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

 BOTUPORÃ(BA), data da assinatura eletrônica 
 Representante legal 

 CONTRATADA 
 XXXXXXXXXXXXX 

 Prefeito 
 MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX 

 CONTRATANTE 
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 Testemunhas  : 

 1) __________________________ 
 CPF: 

 2) __________________________ 
 CPF: 
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 ANEXO III 
 DECLARAÇÕES  CONJUNTAS 

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2025 - SRP 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 

 _____________________________________________________________________,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n.º 
 _________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ______________________ 
 _________________________________________________,  portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade  n.º  _________________  e 
 do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que: 

 ●  cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 ●  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus  anexos,  bem  como  de  que  a  proposta  apresentada 
 está  em  conformidade  com  o  edital  e  que  o  valor  ofertado  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 
 trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de 
 trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 ●  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo 
 menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do  artigo 7°, XXXIII, da Constituição  ; 

 ●  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o 
 disposto nos  incisos III e IV do art. 1º e no inciso  III do art. 5º da Constituição Federal  ; 

 ●  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
 previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 __________________________,_______/_______________/________ 
 Local                                          Data 

 __________________________________________________ 
 Representante Legal 
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 ANEXO IV 

 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2025 - SRP 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 

 _______________________________________________________________________,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n.º 
 _________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ______________________ 
 _________________________________________________,  portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade  n.º  _________________  e 
 do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei: 

 ●  Cumprir  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006  ,  estando  apto  a  usufruir  do 
 tratamento  favorecido  estabelecido  em  seus  arts.  42  a  49,  observado  o  disposto  nos  §§  1º  ao  3º  do  art.  4º,  da  Lei  n.º 
 14.133, de 2021.; 

 ●  Ter  ciência  de  que  a  obtenção  de  benefícios  da  Lei  Complementar  123,  de  2006,  fica  limitada  às  microempresas  e  às 
 empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos 
 com  a  Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de 
 enquadramento  como  empresa  de  pequeno  porte  e  que  nas  contratações  com  prazo  de  vigência  superior  a  1  (um) 
 ano,  será  considerado  o  valor  anual  do  contrato  na  aplicação  dos  limites  previstos  nos  §§  1º  e  2º  do  art.  4  da  Lei 
 14133/2021; 

 __________________________,_______/_______________/________ 
 Local                                          Data 

 __________________________________________________ 
 Representante Legal 
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 ANEXO V 
 TERMO DE REFERÊNCIA 

 Órgão responsável: 
 Secretaria Municipal de Administração 

 1-  DO OBJETO 

 1.1.  Contratação  de  empresa  para  locação  de  estrutura  (sonorização,  iluminação,  palco,  camarote,  camarim,  gerador,  tendas, 
 equipamento  de  vídeo,  telão  de  led,  mini-trio  elétrico,  trio  elétrico,  plataforma  elevada,  testeira  para  palco  e  banheiros  químicos), 
 bem  como  serviços  de  locução  e  apresentação  em  shows  e  eventos,  segurança  desarmada,  dentre  outros,  para  realização  de 
 eventos no município de Botuporã-Ba, conforme condições definidas neste Termo de Referência e Edital. 
 1.2.  O  objeto  deste  Termo  de  Referência  enquadra-se  na  categoria  de  bens  e  serviços  comuns  por  possuir  padrões  de 
 desempenho e características gerais específicas usualmente encontradas no mercado. 
 1.3.  O  objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como  sendo  de  luxo,  conforme  art.  20  da  Lei  nº  14.133/2021  e  Decreto 
 Municipal Nº 484/2024. 
 1.4.  Por se tratar de serviços comuns, a licitação  ocorrerá na modalidade  Pregão Eletrônico  . 
 1.5.  Critério de Julgamento:  menor preço. 
 1.6.  Modo de disputa:  aberto  ,  com apresentação de  lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 O  município  de  Botuporã,  em  seu  calendário  de  eventos  culturais,  realiza  diversas  festas  comemorativas  que  são  de 
 grande  importância  para  a  promoção  da  cultura  local,  o  fortalecimento  da  identidade  da  comunidade,  bem  como  para  o  fomento 
 ao turismo e à economia do município. 

 Entre  esses  eventos,  destacam-se  a  festa  de  aniversário  da  cidade,  o  festival  de  Páscoa,  as  festas  tradicionais  em 
 comemoração  ao  Dia  das  Mães  e  dos  Pais,  os  Festejos  Juninos,  o  Réveillon,  dentre  outras  celebrações  de  relevância  para  os 
 munícipes e visitantes. 

 Para  assegurar  a  adequada  execução  dos  festejos  e  garantir  que  os  eventos  ocorram  com  a  qualidade,  segurança  e 
 conforto  necessários  à  população,  torna-se  imprescindível  a  utilização  de  diversos  equipamentos,  tais  como:  estrutura  para 
 sonorização,  iluminação,  palco,  camarote,  camarim,  gerador,  tendas,  equipamentos  de  vídeo  e  telão  de  LED,  mini-trio  elétrico, 
 trio  elétrico,  plataforma  elevada,  testeira  para  palco  e  banheiros  químicos,  tendo  em  vista  que  o  município  não  os  possui  em  seu 
 acervo patrimonial. Esses itens são essenciais para garantir a execução segura dos eventos de pequeno, médio e grande porte. 
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 Além  dos  referidos  itens,  a  execução  dos  festejos  demanda  os  serviços  de  locução  e  apresentação  dos  eventos,  bem 
 como  o  serviço  de  segurança  desarmada.  O  serviço  de  locução  contribui  para  a  comunicação  eficiente  das  informações  durante 
 os  festejos,  como  horários,  avisos  de  segurança  e  orientações  gerais,  mantendo-os  organizados.  A  segurança  desarmada,  por 
 sua  vez,  é  imprescindível  para  garantir  a  integridade  física  dos  munícipes,  visitantes  e  profissionais  envolvidos  nos  eventos, 
 bem  como  a  manutenção  da  ordem  e  do  controle  de  acessos  às  áreas  restritas,  como  camarins,  palcos  e  outros  espaços 
 delimitados. 

 Considerando  que  o  município  não  dispõe  de  estrutura  ou  pessoal  especializado  para  a  execução  desses  serviços,  a 
 contratação  dos  referidos  serviços  se  torna  necessária  para  garantir  que  os  eventos  ocorram  com  a  devida  segurança, 
 eficiência  e  qualidade.  Assim,  resta  evidente  a  caracterização  do  interesse  público  na  contratação  de  empresas  especializadas 
 na prestação dos serviços supramencionados. 

 3 – ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 CALENDÁRIO FESTIVO DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ 2025 

 DATA  EVENTO 
 SÁBADO – 22/03/2025  ANIVERSÁRIO DE 63 ANOS DA CIDADE DE BOTUPORÃ 

 DOMINGO – 20/04/2025  FESTIVAL DE PÁSCOA 
 SÁBADO – 10/05/2025  27 ANOS DA FESTA DAS MÃES DA COMUNIDADE DE PAJEÚ 

 SEXTA – 23/05/2025  MICARETA DA CIDADE 

 SÁBADO – 24/05/2025  MICARETA DA CIDADE 

 DOMINGO – 25/05/2025  MICARETA DA CIDADE 

 QUINTA – 19/06/2025  SÃO JOÃO EM BOA VISTA 

 SEXTA – 20/06/2025  SÃO JOÃO DA SEDE 

 SÁBADO – 21/06/2025  SÃO JOÃO DA SEDE 

 DOMINGO – 22/06/2025  SÃO JOÃO DA SEDE 

 SÁBADO – 09/08/2025  FESTA DOS PAIS DA COMUNIDADE DE LAGOA D’ÁGUA DOS COSTAS 

 SEXTA – 12/09/2025  DIA DO CATÓLICO 

 DOMINGO – 14/09/2025  115 ANOS DA FESTA DO PADROEIRO DA CIDADE 

 SÁBADO - 27/09/2025  DIA DO EVANGÉLICO EM BOTUPORÃ 

 SÁBADO – 04/10/2025  FESTA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA COMUNIDADE DE LAGOA 
 D’ÁGUA DO SÃO FRANCISCO 

 QUARTA – 31/12/2025  FESTA DE RÉVEILLON 
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 LOTE 01 

 ITEM  ESPECIFICAÇÃO  QTD.  UND.  VALOR 
 UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

 1.1 

 Locação  de  palco  14m  x  12m:  palco  com 
 cobertura  em  formato  duas  águas, 
 montado  em  box  truss  de  alumínio  p-30  ou 
 p-50,  medindo  14  m  de  largura  por  12  de 
 profundidade  e  12m  de  pé  direito,  piso  com 
 14m  de  largura  por  12m  de  profundidade  e 
 1,8m  de  altura  com  guarda  corpo  nas 
 laterais  e  fundo  uma  escada;  sustentação 
 em  estrutura  metálica  galvanizada  e 
 assoalho  em  plataformas  de  compensado 
 naval  de  20mm,  housemix  4m  x  04m 
 coberta,  plataformas  para  acomodação  dos 
 equipamentos  e  guarda  corpo.  Incluindo  os 
 custos  de  transporte,  montagem, 
 desmontagem, encargos fiscais. 

 15  DIÁRIA  R$ 13.333,33  R$ 199.999,95 

 1.2 

 Locação  de  palco  10m  x  08m:  palco  com 
 cobertura  em  formato  duas  águas, 
 montado  em  box  truss  de  alumínio  p-30  ou 
 p-50,  medindo  10  m  de  largura  por  08  de 
 profundidade  e  10m  de  pé  direito,  piso  com 
 10m  de  largura  por  08m  de  profundidade  e 
 1,8m  de  altura  com  guarda  corpo  nas 
 laterais  e  fundo  uma  escada;  sustentação 
 em  estrutura  metálica  galvanizada  e 
 assoalho  em  plataformas  de  compensado 
 naval  de  20mm,  housemix  4m  x  04m 
 coberta,  plataformas  para  acomodação  dos 
 equipamentos  e  guarda  corpo.  incluindo  os 
 custos  de  transporte,  montagem, 
 desmontagem, encargos fiscais. 

 15  DIÁRIA  R$ 11.000,00  R$                 165.000,00 

 1.3 

 Locação  de  palco  06m  x  06m:  palco  com 
 cobertura  em  formato  duas  águas, 
 montado  em  box  truss  de  alumínio  p-30, 
 com  escada  de  acesso,  guarda  corpo. 
 Incluindo  os  custos  de  transporte, 
 montagem,  desmontagem,  encargos 
 fiscais. 

 20  DIÁRIA  R$ 6.166,66  R$                 123.333,40 

 1.4 

 Locação  de  palco  tipo  tablado  6x4m;  sem 
 cobertura, com 0,50 cm altura, 01 
 escada  de  acesso  na  lateral.  Incluindo  os 
 custos  de  transporte,  montagem, 
 desmontagem, encargos fiscais. 

 15  DIÁRIA  R$ 3.166,66  R$                    47.500,00 

 1.5 
 Locação  de  camarote  14mx4,5  com 
 cobertura,  fechamento  nas  laterais, 
 estrutura  em  alumínio,  escada  de  acesso. 
 Incluindo  os  custos  de  transporte, 

 7  DIÁRIA  R$ 5.666,66  R$                    39.666,69 

 Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
 3678-2119  -  CNPJ 13.782.479/0001-07 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:28 horas do dia 20/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E046-BB79-D04E-EA78-D689 ou utilize o código QR.

44
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 2165 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 montagem,  desmontagem,  encargos 
 fiscais. 

 1.6 

 Locação  de  camarote  20  mx4,5  com 
 cobertura,  fechamento  nas  laterais, 
 estrutura  em  alumínio,  escada  de  acesso. 
 Incluindo  os  custos  de  transporte, 
 montagem,  desmontagem,  encargos 
 fiscais. 

 6  DIÁRIA  R$ 6.333,33  R$                    37.999,98 

 1.7 

 Locação  de  camarote  22mx14  com 
 cobertura,  fechamento  nas  laterais, 
 estrutura  em  alumínio,  escada  de  acesso. 
 Incluindo  os  custos  de  transporte, 
 montagem,  desmontagem,  encargos 
 fiscais. 

 4  DIÁRIA  R$ 10.000,00  R$                    40.000,00 

 1.8 
 Locação  de  cobertura  em  formato  duas 
 águas,  montado  em  box  truss  de  alumínio 
 p-30  ou  p-50,  medindo  14  m  de  largura  por 
 12 m de profundidade e 6m de pé direito 

 8  DIÁRIA  R$ 5.000,00  R$                    40.000,00 

 1.9 
 Locação  de  cobertura  em  formato  duas 
 águas,  montado  em  box  truss  de  alumínio 
 p-30  ou  p-50,  medindo  14  m  de  largura  por 
 22 m de profundidade e 6m de pé direito 

 5  DIÁRIA  R$ 10.000,00  R$                    50.000,00 

 1.10 
 Locação  de  cobertura  em  formato  duas 
 águas,  montado  em  box  truss  de  alumínio 
 p-30  ou  p-50,  medindo  14  m  de  largura  por 
 35m de profundidade e 6m de pé direito 

 2  DIÁRIA  R$ 12.000,00  R$                    24.000,00 

 1.11 

 Camarim  (octanorme)  em  octonorme 
 branco,  com  área  de  04  x  04  m  com  e  ar 
 condicionador,  carpete,  compostos  de 
 paredes  estruturadas  em  perfis  de  alumínio 
 anodizado,  octanorme,  formada  por 
 travessa  z-500  e  z-400  demalha  960  x  960, 
 do  mesmo  material,  fechamento  com 
 painéis  ts  branco,  porta  com  chave,  01  ar 
 condicionado  de  10.000  btu's,  04 
 luminarias  e  03  tomadas  de  10a,  piso  em 
 compensado  naval  de  20  mm,  revestido 
 em  carpete  na  cor  preta,  com  ponto  de 
 tomadas  e  lâmpadas,  extintores, 
 cabeamento  e  fiação  necessária  para 
 condução  de  energia  elétrica  com  vista  a 
 alimentação  de  equipamentos.coberto  por 
 01  (um)toldo  tipo  chapéu  de  bruxa  5x5  - 
 tubos  redondos  galvanizados,  por  2,70 
 metros  de  pé  direito,  em  lona  branca, 
 antichamas.  Estão  inclusos  nos  serviços  a 
 instalação, manutenção e 
 remoção  do  material  eequipamentos 
 necessários.  Incluindo  os  custos  de 

 20  DIÁRIA  R$ 2.833,33  R$                    56.666,60 
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 transporte,  montagem,  desmontagem, 
 encargos fiscais. 

 1.12 

 Locação  de  elevados  de  policia  como 
 regulagem  de  atura  de  piso  conforme 
 necessidade,  medindo  1,60m  x  2,20  com 
 escada,  grades  de  proteções  e  coberta 
 com lona branca 

 40  DIÁRIA  R$ 1.166,66  R$                    46.666,80 

 1.13 

 Locação  de  elevados  de  polícia  como 
 regulagem  de  atura  de  piso  conforme 
 necessidade,  medindo  5mx2,20  com 
 escada,  grades  de  proteções  e  coberta 
 com lona branca 

 20  DIÁRIA  R$ 1.500,00  R$                    30.000,00 

 1.14 
 Locação  de  house  mix  em  estrutura  box 
 truss  p30,  medindo  5m  x  5  m,  cobertura  em 
 lona  branca  com  lonas  transparente  nas 
 laterais e piso de 0,40 centímetros do chão 

 20  DIÁRIA  R$ 1.500,00  R$                    30.000,00 

 1.15 
 Backdrop  04m  x  03m:  pórtico  em  box  truss 
 de  alumínio  p-30  om.  Incluindo  os  custos 
 de  transporte,  montagem,  desmontagem, 
 encargos fiscais. 

 20  DIÁRIA  R$ 800,00  R$                    16.000,00 

 1.16 

 Portal  08m  x  06m:  pórtico  em  box  truss  de 
 alumínio  p-30  com  três  espaços  para 
 comunicação  visual,  medindo  08m  de 
 largura  por  4m  de  altura  na  horizontal  e  3 
 espaços  de  1,0  de  largura  por  04m  de 
 altura  na  vertical.  Incluindo  os  custos  de 
 transporte,  montagem,  desmontagem, 
 encargos fiscais. 

 20  DIÁRIA  R$ 2.166,66  R$                    43.333,40 

 1.17 

 Toldo  04m  x  04m.  Tenda  aberta,  nas 
 dimensões  mínimas  de  04m  de  frente  x 
 04m  de  profundidade,  com  02  metros  de 
 altura  em  seus  pés  de  sustentação, 
 coberta  do  tipo  pirâmide  ou  chapéu  de 
 bruxa,  com  lona  branca  e  estrutura 
 metálica  galvanizada.  Incluindo  os  custos 
 de  transporte,  montagem,  desmontagem, 
 encargos fiscais 

 200  DIÁRIA  R$ 300,00  R$                    60.000,00 

 1.18 

 Praticáveis  telescópicos.  Medindo  2m  x 
 01m  e  com  kits  de  pés  variáveis  de  0,2m  a 
 1,5m  para  usos  diversos  incluindo  os 
 custos  de  transporte,  montagem, 
 desmontagem, encargos fiscais. 

 150  DIÁRIA  R$ 200,00  R$                    30.000,00 

 1.19 

 Fechamento  cego:  placas  metálicos  com 
 2,20  metros  de  altura  e  2,00m  de  largura, 
 pintados,  com  encaixes  perfeitos  dentro 
 dos  padrões  profissionais,  incluindo 
 transporte,  montagem  e  desmontagem. 
 Incluindo  os  custos  de  transporte, 
 montagem,  desmontagem,  encargos 
 fiscais. 

 1000  DIÁRIA  R$ 60,00  R$                    60.000,00 
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 1.20 
 Testeira  para  palco,  especificação  -  50 
 metros  de  testeira  em  alumínio  no  mínimo 
 q-30,  com  banner  a  ser  fornecido  pela 
 prefeitura. 

 20  DIÁRIA  R$ 2.000,00  R$                 40.000,00 

 1.21 

 Sonorização  profissional  (grande  porte), 
 contendo  torres  de  pa  “lr”  com  12  caixas  de 
 cada  lado  tipo  line  equipadas  com  dois 
 alto-falantes  de  12  polegadas,  dois  drivers, 
 24  caixas  sub  grave  com  dois  alto-falantes 
 de  18  polegadas,  08,  processador  de  5 
 vias  stéreo,  racks  de  amplificação  para  as 
 caixas  acústicas  de  p.a.  acima,  contendo 
 cada:  01  canal  de  amplificador  de  potência 
 para  graves  de  no  mínimo  64000wrms  com 
 carga  de  2w;  com  entradas  balanceadas. 
 01  canal  de  amplificador  de  potência  para 
 médio  e  médios  graves  de  no  mínimo 
 5400w  rms  com  carga  de  2w;  com 
 entradas  balanceadas.  01  canal  de 
 amplificador  de  potência  para  e  agudos  de 
 no  mínimo  1400w  rms  com  carga  de  2w; 
 com  entradas  balanceadas.  02  canais  de 
 processadores  ou  de  crossovers  ativo  de 
 no  mínimo  04  vias,  compatíveis  com  as 
 caixas  utilizadas  no  sistema  de  p.a.;  com 
 entradas  e  saídas  balanceadas.  02  canais 
 de  equalizadores  gráficos  de  1/3  de  oitavas 
 (31  bandas),  com  filtros  de  q  constante  e 
 atuação  de  +  e  –  15db;  com  entradas  e 
 saídas  balanceadas.  01  mesa  de  mixagem 
 digital  de  48  com  no  mínimo  as  seguintes 
 características:  48  canais  de  entrada  com 
 (mic/line,  ganho,  pad,  48v,  insert)  por  canal. 
 03  bandas  de  equalização  (graves  e 
 agudos  shelving  e  médios 
 semiparamétricos  por  canal  de  entrada.  01 
 filtro  de  graves  (hi-  pass)  por  canal  de 
 entrada.  08  mix  auxiliares  pré/pós  fader, 
 balanceadas.  16  sub  grupos  endereçáveis. 
 02  saídas  máster  l  e  r,  balanceadas.  48 
 canais  de  compressores  de  áudio  com 
 controles  de  threshold,  atack,  release, 
 ratio,  gain.  48  canais  de  noisegates  com 
 controles  de  threshold,  release,  rangee 
 filtros  variáveis  de  freqüências  low  e  hi.  8 
 processadores  digital  de  multi  efeitos, 
 estéreo.  01  aparelho  de  reprodução  de 
 cd/dvd/mp3.  01  mesa  digital  (referência 
 yamaha  pm-5d,  digi  mix  rack,  digico  sd8  ou 
 similar)  b  sistema  de  monitoração:  12 
 caixas  acústicas  monitoras  profissionais 

 20  DIÁRIA  R$ 18.666,66  R$                 373.333,20 
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 com  o  mínimo  de  02  vias,  ativas  ou 
 passivas  contendo  cada:  01  alto  falante  de 
 12”  ou  01  alto  falante  de  15”,  01  driver  com 
 diafragma  de  titânio  de  no  mínimo  03”, 
 garganta  de  02¨  de  directividade  constante 
 ou  guia  de  ondas,  03  racks  de  amplificação 
 para  as  12  caixas  acústicas  monitoras 
 acima  composto  de:  12  canais  de 
 amplificadores  de  potência  de  no  mínimo 
 1400wrms  com  carga  de  4w.  Com  entradas 
 balanceadas;  e  os  devidos  processadores 
 e  amplificadores  restantes  se  as  caixas 
 monitoras  forem  ativas.  12  canais  de 
 equalizadores  gráficos  de  1/3  de  oitavas 
 (31  bandas),  com  filtros  de  q  constante  e 
 atuação  de  +  e  –  15db.  Com  entradas  e 
 saídas  balanceadas.  01  mesa  de  mixagem 
 digital  com  no  mínimo  as  seguintes 
 características:  48  canais  de  entrada  com 
 (mic/line,  ganho,  pad,  48v,  insert)  por  canal. 
 03  bandas  de  equalização  (graves  e 
 agudos  shelving  e  médios 
 semiparamétricos)  por  canal  de  entrada.  01 
 filtro  de  graves  (hi-pass)  por  canal  de 
 entrada.  08  mix  auxiliares  pré/pós  fader, 
 balanceadas,  para  vias  de  monitoração  e 
 efeito  02  saídas  master  l  e  r,  balanceadas, 
 32 canais de compressores de 
 áudio  com  controles  de  threshold,  atack, 
 release,  ratio,  gain.  32  canais  de 
 noisegates  com  controles  de  threshold, 
 release, rangee filtros variáveis 
 de  freqüências  low  e  hi.  01  processador 
 digital  de  multi  efeitos,  estéreo,  com  99 
 programas  de  cena.  01  sistema  de  sidefill: 
 04  caixas  acústicas  profissionais  de 
 graves,contendo  cada;  02  alto  falantes, 
 woofer  de  18”  1600watts,  04  caixas 
 acústicas  profissionais  de  médios  e 
 agudos,contendo  cada;  01  falante  de  10”  e 
 15”  para  médio  e  médio  grave,  01  driver 
 com  diafragma  de  titânio  de  03”  corneta  de 
 60º  x  40º  com  directividade  constante  ou 
 guias  de  ondas  04  racks  de  amplificação 
 para  as  caixas  acústicas  acima,  contendo 
 cada:  01  canal  de  amplificador  de  potência 
 para  graves  de  no  mínimo  34000w  rms 
 com  carga  de  4w;  com  entradas 
 balanceadas.  01  canal  de  amplificador  de 
 potência  paramédio  e  médios  graves  de  no 
 mínimo  2400w  rms  com  carga  de  4w;  com 
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 entradas  balanceadas.  01  canal  de 
 amplificador  de  potência  para  e  agudos  de 
 no  mínimo  1400wrms  com  carga  de  4w; 
 com  entradas  balanceadas.  20  microfones 
 de  mão  para  vozes  com  as  seguintes 
 características:  cápsulas  dinâmicas  padrão 
 polar  cardióide  unidirecional  resposta  de 
 freqüência  de  50hz  a  15khz  saída  xlr  baixa 
 impedância,  balanceada  10  microfones 
 para  instrumentos  e  percussão  com  as 
 seguintes  características:  cápsulas 
 dinâmicas  padrão  polar  cardióide 
 unidirecional  resposta  de  freqüência  de 
 50hz  a  15khz  saída  xlr  baixa  impedância, 
 balanceada  02  microfone  para 
 instrumentos  graves  com  as  seguintes 
 características:  cápsula  dinâmica  de  no 
 mínimo  ½  polegada  padrão  polar 
 cardióides  unidirecional  resposta  de 
 freqüência  de  30hz  a  12khz  aídaxlr  baixa 
 impedância,  balanceada  04  microfones 
 sem  fio  de  mão  com  as  seguintes 
 características:  sistema  de  transmissão  uhf 
 ou  vhf,  com  02  antenas  diversty  cápsula 
 dinâmica  padrão  polar  cardióide 
 unidirecional  respostas  de  freqüência  de 
 50hz  a  15khz  saídas  xlr  baixa 
 impedância,balanceada.  01  mesa  digital 
 (referência  yamaha  pm-5d,  digi  mix  rack, 
 digico  sd8  ou  similar)  back  line:  02 
 amplificadores  especifico  para  guitarra, 
 contendo  no  mínimo:  120  watts  rms  de 
 potência  transistorizada  ou  valvulada,  02 
 alto  falantes  de  12”,  efeito  de  reverber.  01 
 amplificador  especifico  para  contra  baixo, 
 contendo  no  mínimo:  350  watts  rms  de 
 potência  transistorizada  ou  valvulada,  01 
 pré  de  entrada  com  plugs  p10/tr,  e  controle 
 de  nível  de  linha,  01  controle  de 
 equalização  de  04  vias  (graves,  médios 
 baixos,  médios  altos  e  agudos),  01  caixa 
 acústica  contendo  04  alto  falantes  de  10”  e 
 01  alto  falante  de  15”.  Acessórios:  01 
 bateria  composta  1  bumbo,  2  tons  e  1 
 surdo.  01  multi  cabo  especifico  para 
 transmissão  de  sinal  de  áudio  balanceado 
 com:  32  canais.  Entradas  xlr,  fêmea  de 
 painel  saídas  xlr  macho  de  linha  para  p.a.  e 
 monitor  spliter  passivo  para  02  pontos  (p.a. 
 e  monitor)  30  metros  de  comprimento  para 
 p.a.  05  metros  de  comprimento  para 
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 monitor  01  multi  cabo  especifico  para 
 transmissão  de  sinal  de  áudio  balanceado 
 com:  10  canais.  Entradas  xlr,  fêmea  de 
 linha.  Saídas  xlr  macho  de  linha.  30  metros 
 de  comprimento.  15  pedestais  médios, 
 articulados,  para  microfones.  03  pedestais 
 pequenos,  articulados,  para  microfones.  01 
 acervo  de  músicas  ambiente  em  cd,  dvd  ou 
 mp3.  01  fone  de  ouvido  estéreo,  dinâmico 
 de  baixa  impedância.  01  sistema  de  ac. 
 Necessário  para  a  energizar  os 
 equipamentos  acima.  01  cabo  de  ac.  Com 
 50m  e  capacidade  de  suportar  a  carga  de 
 energia  dos  equipamentos  acima.  01  kit  de 
 cabos  de  sinal,  spliter  e  de  microfones 
 necessários  para  a  interligação  dos 
 equipamentos  acima.  01  torre  de  delay 
 composta  por  08  caixas  tipo  line  equipadas 
 com  dois  alto-  falantes  de  12  polegadas, 
 dois  drivers  cada  inaladas  conforme 
 projeto,  01  kit  de  acessórios  necessários 
 para  a  devida  montagem  do  sistema  e 
 perfeito funcionamento dos equipamentos. 

 1.22 

 Sonorização  de  médio  porte:  16  caixas 
 para  subgraves  (32  falantes,  21  polegadas 
 com  1500w  rms  cada);  16  caixas  3  vias 
 grave,  médio  grave  e  médio  agudo  (2100w 
 rms  cada);  amplificadores  compatível  com 
 o  sistema  de  pa;  01  divisores  de  frequência 
 com  no  mínimo  04  vias  com  mínimo  24  db 
 por  oitava,  ajuste  de  ângulo  de  fase  entre 
 as  bandas,  entradas  e  saídas  balanceadas; 
 01  mult  icabo  com  no  mínimo  48  vias 
 (60mts);  01  aparelho  de  cd  player;  02 
 mixing  console  com  no  mínimo  48  canais 
 de  entrada  digital  contendo  no  mínimo  de 
 08  subgrupos,  24  vias  auxiliares  máster  lr, 
 04  bandas  de  equalização  mais  01 
 paramétrico  com  ponto  de  insert  em  todos 
 os  canais,  10  monitores  tipo  spot 
 passivo/ativo  com  600w  rms  cada; 
 amplificadores  compatível  com  o  sistema 
 de  monitores;  01  sistema  de  side  fill 
 contendo  02  caixas  para  subgraves  (04 
 falantes,  18  polegadas  com  800w  rms 
 cada);  02  caixas  vias  médio  grave  e  médio 
 agudo  (1.000w  rms  cada);  amplificadores 
 compatível  com  o  sistema  de  monitor,  01 
 divisor  de  freqüência  com  no  mínimo  04 
 vias  com  mínimo  24  db  por  oitava,  ajuste 
 de  ângulo  de  fase  entre  as  bandas, 

 20  DIÁRIA  R$ 12.333,33  R$                 246.666,60 
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 entradas  e  saídas  balanceadas,  01  bateria 
 completa  com  01  bumbo,  02  tons,  01 
 surdo,  01  caixa,  02  estantes  para  pratos, 
 01 estante para caixa 

 1.23 

 Sistema  de  sonorização  para  reuniões 
 externas:  08  caixas  de  alta,  ativas  de  500 
 w  rms,  04  caixas  de  sub.  04  caixas  ativas 
 300  w  para  retornos.  01  mesa  com  24 
 canais.  02  microfones  sem  fio.  10 
 microfones,  10  pedestais,  01  notebook. 
 Incluindo  os  custos  de  transporte, 
 montagem, desmontagem, encargos fiscais 

 30  DIÁRIA  R$ 2.500,00  R$                    75.000,00 

 1.24 

 Sistema  de  iluminação  completa  com 
 ground  10x08  profundidade  com  6  de 
 altura  com  3  passadas  e  06  pes,  24  moving 
 beam  9r  ,  24  par  leds  18x12  rgbw,  12 
 strobo  led  rgbw  1000w,  08  refletor  cob 
 200w  branco  quante  +  frio,  06  mini  bruts 
 led  4x100,  mesa  controladora 
 computadorizada  grand  ma2  dmx  ou 
 similar,  02  máquinas  de  fumaça  com 
 ventiladores,  01  main  power  trifásica  de  ac 
 geral  com  entradas  e  saídas  padrão  400 
 ampéres,  com  proteção  por  contactora  de 
 400  ampéres,  disjuntores  em  todas  as 
 saídas  com  tensão  em  380v,  relógio 
 voltímetro  por  fase,  coolers;  e  01  canhão 
 seguidor.  Incluindo  os  custos  de  transporte, 
 montagem,  desmontagem,  encargos 
 fiscais. 

 20  DIÁRIA  R$ 12.166,66  R$                 243.333,40 

 1.25 

 Equipamento  de  iluminição  de  pequeno 
 porte:  01  console  avolites,  08  beam  7r,  16 
 par  led  3w,  01  maquinas  de  fumaça  dmx, 
 01  ventiladores,  12  canais  de  rack 
 aterrados,  12  canais  de  pro  power,  12  par 
 64f5,  04  mini  brut,  04  atomic  led,  estrutura 
 de  grid:  80  metros  de  treliça  box  p30, 
 plataformas:  06  praticaveis,  incluindo  os 
 custos  de  transporte,  montagem, 
 desmontagem, encargos fiscais. 

 20  DIÁRIA  R$ 10.000,00  R$                 200.000,00 

 1.26 
 Sistema  de  ilumninação  cênica  24  par  led 
 rgbw.  01  módulo  disjuntor  de  12  canais, 
 mesa dmx 512, 12 refletores de led outdoor 

 15  DIÁRIA  R$ 2.000,00  R$                    30.000,00 

 1.27 

 Locação  de  painel  de  led  de  painel  de  led 
 high  definition,  indoor,  p4  ,  com 
 processadores  4k,  notebook  compativel 
 com  sistema  de  exibição,  dimensoes  6x3. 
 Incluindo  os  custos  de  transporte, 
 montagem, desmontagem, encargos fiscais 

 8  DIÁRIA  R$ 8.000,00  R$                    64.000,00 
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 1.28 

 Locação  de  painel  de  led  de  painel  de  led 
 high  definition,  indoor  para  testeira  de 
 palco,  p4  ,  com  processadores  4k, 
 notebook  compativel  com  sistema  de 
 exibição,  dimensoes  18x2.  Incluindo  os 
 custos  de  transporte,  montagem, 
 desmontagem, encargos fiscais 

 15  DIÁRIA  R$ 13.166,66  R$                 197.500,05 

 1.29 

 Disciplinador  de  publico:  gradil  metalico, 
 cada  peça  deverá  medir  2  metros  de 
 largura  x  1  metros  de  altura,  com  travas  de 
 fixação  e  encaixes  perfeitos  dentro  dos 
 padrões  profissionais,  incluindo  transporte, 
 montagem  e  desmontagem.  Incluindo  os 
 custos  de  transporte,  montagem, 
 desmontagem, encargos fiscais. 

 300  DIÁRIA  R$ 60,00  R$                    18.000,00 

 1.30 

 Locação  de  elevado  para  polícia  em  tubos 
 redondos  galvanizados,  medindo  3x2,  por 
 2,5  de  pé  direito,  com  lona  branca,  anti 
 chama,  anti  uv.  Estão  inclusos  nos  serviços 
 a  instalação,  manutenção  e  remoção  do 
 material e equipamentos necessários. 

 10  DIÁRIA  R$ 1.000,00  R$                    10.000,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE:  R$ 2.637.998,75 
 Lote 02 

 ITEM  ESPECIFICAÇÃO  QTD.  UND.  VALOR 
 UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

 2.1 

 Gerador  de  energia  de  180  kva  grupo 
 gerador  de  180kva’s,  trifásico,  380/220 
 volts,  silenciado  90  db  a  5m  de  distância, 
 chave  reversora,  caixas  de  passagens,  100 
 metros  de  cabos  anti-chamas,  para  cada 
 “fase”  e  para  o  “neutro”,  sendo  a  bitola 
 mínima  de  95mm²,  com  pontas 
 devidamente  demarcadas  e  terminais 
 compatíveis  com  o  equipamento.  Os  cabos 
 não  deverão  ter  emendas  ou  remendos  e 
 devem  estar  em  bom  estado  de 
 conservação;  com  combustível.  Incluso 
 operador,  custos  de  transporte,  montagem, 
 desmontagem, encargos fiscais 

 30  DIÁRIA  R$ 4.166,67  R$                  125.000,10 

 2.2 

 Gerador  de  energia  de  260  kva  grupo 
 gerador  de  260kva’s,  trifásico,  380/220 
 volts,  silenciado  90  db  a  5m  de  distância, 
 chave  reversora,  caixas  de  passagens,  50 
 metros  de  cabos  anti-chamas,  para  cada 
 “fase”  e  para  o  “neutro”,  sendo  a  bitola 
 mínima  de  95mm²,  com  pontas 
 devidamente  demarcadas  e  terminais 
 compatíveis  com  o  equipamento.  Os  cabos 
 não  deverão  ter  emendas  ou  remendos  e 
 devem estar em bom estado de 

 20  DIÁRIA  R$ 5.000,00  R$                  100.000,00 

 Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
 3678-2119  -  CNPJ 13.782.479/0001-07 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:28 horas do dia 20/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E046-BB79-D04E-EA78-D689 ou utilize o código QR.

52
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 2165 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 conservação;  com  combustível.  Incluso 
 operador,  custos  de  transporte,  montagem, 
 desmontagem, encargos fiscais 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 225.000,10 
 Lote 03 

 ITEM  ESPECIFICAÇÃO  QTD.  UND.  VALOR 
 UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

 3.1 

 Banheiros  químicos.  -  locação  de  banheiro 
 químico  individual,  portátil,  em  polietileno 
 ou  material  similar,  com  teto  translúcido, 
 dimensões  mínimas  de  1,10m  x  1,10m. 
 Com  montagem  descarte  apropriado  dos 
 resíduos  e  limpeza  diária  incluindo  os 
 custos  de  transporte,  montagem, 
 desmontagem, encargos fiscais. 

 200  DIÁRIA  R$ 300,00  R$                    60.000,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 60.000,00 
 Lote 04 

 ITEM  ESPECIFICAÇÃO  QTD.  UND.  VALOR 
 UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

 4.1  Serviços  de  locução  e  apresentação  em 
 shows e eventos.  25  DIÁRIA  R$ 1.166,67  R$                    29.166,75 

 4.2 

 Assistente  de  palco  profissional  habilitado 
 para  executar  as  funções  de  coordenação, 
 acompanhamento  da  montagem, 
 desmontagem,  orientação, 
 operacionalização,  auxiliar,  controlar, 
 atender  aos  produtores  e  as  bandas  no 
 encaminhamento  logístico  e  técnico  para 
 as apresentações dos shows. 

 15  DIÁRIA  R$ 300,00  R$                       4.500,00 

 4.3 

 Carregadores  profissionais  para  serviço  de 
 carga  e  descarga,  movimentação  de 
 materiais  e  equipamentos,  auxílio  na 
 montagem  de  equipamentos  e  objetos 
 cenográficos nas instalações dos eventos. 

 40  DIÁRIA  R$ 166,67  R$                       6.666,80 

 4.4  Prestação  de  serviços  de  segurança 
 desarmada para eventos.  80  DIÁRIA  R$ 266,67  R$                    21.333,60 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 61.667,15 
 Lote 05 

 ITEM  ESPECIFICAÇÃO  QTD.  UND.  VALOR 
 UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

 5.1 

 Locação  de  mobiliário  e  organização  de 
 camarim  1  mesa  ,  1  sofá  de  3  lugares,  2 
 poltronas  1  espelho  corpo  inteiro  1  arara  de 
 metal,  1  aparador,  1  mesa  de  centro,  1 
 toalha  tipo  bifê,  01  tapete,  lixeira,  caixa 
 térmica  ou  frigobar,  decoração  e 
 ambientação completa para o espaço 

 12  DIÁRIA  R$ 5.000,00  R$                    60.000,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 60.000,00 
 Lote 06 
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 ITEM  ESPECIFICAÇÃO  QTD.  UND.  VALOR 
 UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

 6.1 

 Locação  de  trio  elétrico  composto  de: 
 carroceria  com  24.60m  de  comprimento  e 
 3,20  de  largura,  4,60  de  altura  normal,  e 
 6,00m  com  cobertura,  01  grupo  gerador  de 
 180kva,  uma  sala  vip;  cavalo  mecânico 
 trucado;  camarim  com  ar  condicionado, 
 frigobar  e  banheiro;  televisão;  micro-ondas 
 e  dvd;  duas  portas  de  acesso,  um  banheiro 
 para  convidados;  iluminação  da  carroceria 
 em  refletores;  35m²  de  palco  forrado  com 
 grama  sintética;  equipamentos:  carro  com: 
 01  mesa  analógica  de  no  mínimo  40  canais 
 e  16  mandadas;  02  quadras  compressores; 
 02  equalizadores,  31  bands;  02 
 processadores  de  som  três  vias;  02 
 processadores  de  som  três  vias;  02 
 processadores  de  efeito;  04  monitores 
 ativos;  06  monitores  ativos  para  voz;  02 
 noise  gates;  02  sistema  para  guitarra;  01 
 sistema  para  contrabaixo;  01  sistema  para 
 teclado;  15  heardfones;  08  direx  box; 
 monitor  para  percussão  individual.  Pa's 
 frente  e  fundo  três  vias  com:  108  unidades 
 low  frequency  crossover  duas  vias;  64 
 unidades  mid/low  frequency;  48  unidades 
 mid  frequency  titânio.  Pa's  laterais  três  vias 
 com  80  unidades  low  frequency;  64 
 unidades  mid/low  frequency;  48  unidades 
 mid/low  frequency;  02  microfones  para 
 surdo;  01  microfones  sem  fio;  15 
 microfones  58  ou  similar;  01  kit  de 
 microfones  para  bateria.  Amplificação  com 
 25  potências  de  5.000  watts  rms;  12 
 potências  de  3.000  watts  rms;  10  potências 
 de  2.000  watts  rms;  bateria  acústica  trigada 
 com  low  frequency  e  memória  eletrônica; 
 18  vm  3000  mid/low;  12  sl  1200  mid;  01 
 iluminação  com  24  refletores  lâmpadas  par, 
 foco  5;  14  mini  boots  com  02  lâmpadas;  18 
 refletores  lâmpada  de  500  watts;  02  racks; 
 01  mesa  digital  para  iluminação,  incluindo 
 os  custos  de  transporte,  montagem, 
 desmontagem, encargos fiscais. 

 4  DIÁRIA  R$ 28.333,33  R$                  113.333,32 

 6.2 

 Mini  trio  –  veiculo  tipo  f1000  (similar)  -  ano 
 modelo  não  inferior  a  2010-  equipamentos, 
 01-mesa  de  instalação  /  manutenção  / 
 operação  /  locação  –  equipamento  de  luz  / 
 imagem  /  som  mini  trio  –  veiculo  tipo  f1000 
 (similar)  -  ano  modelo  não  inferior  a  2010- 

 4  DIÁRIA  R$ 8.000,00  R$                    32.000,00 
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 equipamentos,  01-mesa  de  som  de  8 
 canais,  01-  som  cd/dvd,  01-microfone  com 
 fio,  01  crossover  voxmen,  01  -  equalizador, 
 01-  amplificador  6.0  sbx  machine,  01- 
 amplificador  4.0  sbx  machine,  01- 
 amplificador  2.0  sbx  machine,  04-  caixas 
 de  graves  18,  04  caixas  de  médio  graves 
 (2x12"x01  draive  ti),  01  inversor  de  10.000 
 mil  whats  220  volts.,  01  carroceria  metálica 
 modelo  trio  elétrico.  Observação:  já 
 abastecido para funcionamento. 

 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 145.333,32 

 3.1.  O  orçamento  estimado  global  para  a  contratação  é  de  R$  3.189.999,32  (três  milhões,  cento  e  oitenta  e  nove  mil, 
 novecentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos). 
 3.2.  Os  valores  totais  estimados  dos  lotes  correspondem  aos  valores  máximos  definidos  pela  Administração  para  a 
 contratação. 

 4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

 4.1.  O  fornecimento  de  itens  e  as  respectivas  montagens  e  instalações  ocorrerão  de  forma  parcelada  ,  de  acordo  com  as 
 necessidades e calendário festivo do Município de Botuporã. 
 4.2.  Os  quantitativos  a  serem  fornecidos,  bem  como  os  locais  de  execução  das  montagens  e  instalações  constarão  na  Ordem 
 de Fornecimento/Serviço. 
 4.3.  Os  custos  de  transporte,  montagem,  desmontagem,  mão  de  obra  e  encargos  fiscais  serão  de  responsabilidade  da 
 contratada. 
 4.4.  As  montagens  e  instalações  elétricas  de  iluminação,  geradores,  sonorização,  dentre  outros,  deverão  ocorrer  em  até  1  (um) 
 dia antecedente ao primeiro dia do início das festividades, conforme calendário festivo e ordem de fornecimento/serviço. 
 4.5.  A  contratada  deverá  disponibilizar  01  (um)  profissional  técnico  para  o  acompanhamento  e  manutenção  de  instalações 
 elétricas,  realização  de  montagem  e  desmontagem,  bem  como  testes  de  equipamentos  de  uso  geral  a  ser  utilizado  na  estrutura 
 do evento. 
 4.6.  A  contratada  deverá  disponibilizar  no  mínimo  02  (dois)  profissionais  técnicos  qualificados  para  operação  de  som,  durante 
 os dias de realização dos eventos. 
 4.7.  No  valor  contratado  deverão  estar  incluídas  todas  as  despesas  com  deslocamentos,  hospedagem  e  alimentação  dos 
 profissionais e auxiliares técnicos da Contratada. 
 4.8.  A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados  da  Contratada  e  a  Administração, 
 vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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 5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 5.1  . A solução comum um todo encontra-se pormenorizada  no Estudo Técnico Preliminar. 

 6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 60000 - SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E LAZER 

 2049 - COMEMORAÇÕES DAS FESTIVIDADES 

 339030: 1500.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 339030: 1700.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 339036: 1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

 339039: 1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 339039: 1700.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 449051: 1500.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 7.1  O prazo de vigência do Contrato será da data de  sua assinatura até o dia 31/12/2025. 

 8 – REQUISITOS JURÍDICOS DA CONTRATAÇÃO 

 8.1.  Para  que  o  objeto  da  contratação  seja  efetivado,  além  dos  constante  deste  termo  de  referência,  é  necessário  o  atendimento 
 de  alguns  requisitos  de  acordo  com  as  características  do  objeto,  dentre  eles  os  de  qualidade  e  capacidade  de  execução  pelo 
 contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021. 
 8.2.  Sendo assim, os documentos exigidos serão  : 
 Habilitação jurídica: 
 a)  No  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da 
 respectiva sede; 
 b)  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou 
 contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento 
 comprobatório de seus administradores; 
 c)  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no  Registro  onde  tem  sede  a  matriz,  no 
 caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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 d)  No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede, 
 acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 e)  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade  empresária estrangeira em funcionamento no País; 
 f)  No  caso  de  exercício  de  atividade  não  listadas  nos  itens  acima:  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido 
 pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
 g)  No  caso  de  sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social  em  vigor,  com  a  ata  da  assembleia  que  o  aprovou, 
 devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da  respectiva  sede,  bem  como  o 
 registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
 h)  Os documentos acima deverão estar acompanhados  de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 a)  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas  ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 b)  Certidão negativa de débitos relativos aos tributos  federais e à dívida ativa da União; 
 c)  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do  Tempo de Serviço (FGTS); 
 d)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa 
 ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei 
 nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 e)  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  municipal  ou  estadual,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao 
 seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 f)  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do  licitante,  relativa  à  atividade  em  cujo  exercício 
 contrata ou concorre; 
 g)  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  licitante,  relativa  à  atividade  em  cujo  exercício 
 contrata ou concorre. 

 Habilitação econômico-financeira: 
 a)  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida  pelo distribuidor da sede do licitante; 
 b)  Na  hipótese  em  que  a  certidão  para  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  for  positiva,  deve  o  licitante  apresentar  comprovante 
 da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 
 c)  Comprovação  de  forma  objetiva  dos  índices  econômicos  abaixo  relacionados,  mediante  a  apresentação  de  balanço 
 patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  exceto  nos 
 casos em que a pessoa jurídica tiver sido constituída há menos de 1 (um) ano. 
 d)  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  ficarão 
 autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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 e)  O  balanço  deve  vir  acompanhado  da  Certidão  de  Regularidade  Profissional  -  CRP,  fornecido  pelo  Conselho  Regional  de 
 Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do documento. 

 Habilitação técnica: 
 a)  No  mínimo  um  atestado  de  capacidade  técnica  emitido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado  emitido  em 
 papel  timbrado  e  com  a  indicação  do  CNPJ,  onde  a  assinatura  do  emitente  deverá  estar  devidamente  identificada, 
 comprovando aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
 b) CRPJ – Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA, devidamente regular. 
 c)  Relação  da  equipe  técnica  especializada  da  empresa,  essencial  à  realização  ou  apoio  dos  serviços  licitados,  sendo 
 necessários  os  seguintes  profissionais:  01  (um)  profissional  habilitado  em  uma  das  seguintes  áreas  da  Engenharia 
 Elétrica:  Engenheiro  Eletricista,  Tecnólogo  em  Eletricidade,  Técnico  em  Eletrotécnica  ou  Técnico  em  Eletromecânica;  e 
 01  (um)  Engenheiro  Civil,  sendo  que  os  profissionais  deverão  apresentar  os  registros  nas  classes  competentes 
 devidamente  regulares.  A  licitante  deverá  comprovar  o  vínculo  com  os  profissionais  através  de  uma  das  seguintes 
 formas: 
 c.1) Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social 
 c.2) No caso de empregado, mediante cópia de carteira de trabalho e previdência social (CTPS). 
 c.3) Em se tratando de prestador de serviços, através de contrato de prestação de serviços. 
 d)  A  contratada  deverá  apresentar  Art's  de  montagem  para  os  itens  de  sonorização  e  palco  de  grande  porte  e  no  que 
 couber. 

 9 – CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO: 
 9.1.  O objeto desta contratação será recebido: 

 a)  Provisoriamente,  a  partir  da  entrega,  para  efeito  de  verificação  da  conformidade  com  as  especificações  deste  termo 
 de referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber; 
 b)  Definitivamente,  após  a  verificação  da  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  termo  de  referência,  da 
 proposta do fornecedor e Contrato quando couber, e sua consequente aceitação. 
 9.2.  Os  itens  e  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  contidas 
 neste Termo de Referência, na proposta do fornecedor e no Contrato, quando couber. 
 9.3.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pelos  prejuízos  decorrentes  da 
 incorreta execução do contrato. 

 10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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 10.1.  A  fiscalização  decorrente  desta  contratação,  será  acompanhada  e  fiscalizada  pela  servidora  Sra.  Dhaise  Meirelles  Bonfim 
 Nobre,  ou  pelo  respectivo  substituto  designado,  permitida  a  contratação  de  terceiros  para  assisti-los  e  subsidiá-los  com 
 informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
 10.2  O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  determinando  o 
 que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 10.3  .  O  fiscal  do  contrato  informará  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas  convenientes,  a  situação 
 que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 10.4.  O  fiscal  do  contrato  será  auxiliado  pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle  interno  da  Administração,  que 
 deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 10.5.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros, 
 por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não 
 implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 10.6.  O  contratado  deverá  indicar  um  responsável  legal  com  respectivos  contatos  (e-mail,  celular  e  Whatsapp),  com  poderes 
 para  representá-lo  perante  essa  Municipalidade  na  execução  do  contrato  decorrente  da  licitação  objeto  deste  Termo  de 
 Referência. 

 11. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO 

 11.1.  Recebida  a  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente,  correrá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  úteis  para  fins  de 
 liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 11.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  contratual, 
 inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de 
 administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
 11.3.  Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  a  título  de  antecipação  do  valor  contratado  mesmo  que  a  requerimento  do 
 interessado. 

 12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 12.1  .  A CONTRATADA obriga-se a: 
 12.1.1.  A  efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições  e  executar  as  instalações  e  montagens  no  prazo  e  local  indicados 
 neste  Termo  de  Referência,  em  estrita  observância  às  especificações  do  objeto  e  de  sua  proposta,  com  os  recursos  necessários 
 ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 12.1.3.  O  objeto  deve  estar  acompanhado,  ainda,  quando  for  o  caso,  do  manual  do  usuário,  com  uma  versão  em  português,  e 
 da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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 12.1.4.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  produto/serviço,  de  acordo  com  os  artigos  12,  13,  18  e  26,  do 
 Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 12.1.5.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de 
 habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 12.1.6.  Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as  obrigações  assumidas,  nem  subcontratar 
 qualquer  das  prestações  a  que  está  obrigada,  exceto  nas  condições  autorizadas  no  Termo  de  Referência  ou  na  minuta  de 
 contrato; 
 12.1.7.  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os 
 maiores  de  quatorze  anos;  nem  permitir  a  utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou 
 insalubre; 
 12.1.8.  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes, 
 seguros,  deslocamento  de  pessoal,  prestação  de  garantia  e  quaisquer  outras  que  incidam  ou  venham  a  incidir  na  execução  do 
 contrato. 

 13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 13.1.  A CONTRATANTE obriga-se a: 
 13.1.1.  Receber  provisoriamente  o  objeto  da  contratação,  disponibilizando  local,  data  e  horário  e  demais  condições 
 estabelecidas no Edital; 
 13.1.2.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  itens  recebidos  provisoriamente  com  as  especificações 
 constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
 13.1.3.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das  obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 
 13.1.4.  Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  para 
 que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 13.1.5.  Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  no  valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no  prazo  e  na  forma 
 estabelecidos neste Termo de Referência; 
 13.2.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com  terceiros,  ainda  que 
 vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de  Contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de 
 ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 14 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 14.1.  Não será admitida a subcontratação. 
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 15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 15.1.  O  Município  de  Botuporã  reserva-se  no  direito  de  impugnar  o  fornecimento  prestado,  se  este  não  estiver  de  acordo  com 
 as especificações contidas neste Termo de Referência. 
 15.2.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  com  base  nos  dispositivos  constantes  na  Lei  14.133/2021  e  no  Decreto  Municipal  Nº 
 482/2024. 
 15.3.  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Tanque  Novo  como  único  e  competente  para  dirimir  quaisquer  demandas  do  presente 
 contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 APROVO  o  presente  Termo  de  Referência,  cuja  finalidade  é  subsidiar  a  contratação  de  todas  as  informações 
 necessárias  ao  fornecimento,  estando  presentes  os  elementos  necessários  à  identificação  do  objeto  e  todos  os 
 critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 

 _______________________________ 
 Marlon Lessa Souza 

 Secretário de Municipal de Administração 
 Decreto nº 004/2021 
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 3678-2119  -  CNPJ 13.782.479/0001-07 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:28 horas do dia 20/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E046-BB79-D04E-EA78-D689 ou utilize o código QR.

61
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIX | N º 2165 LICITAÇÕES - RETIFICAÇÃO

 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.005 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 

CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 

 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 

 

Publicado no Diário Oficial na quarta-feira 22 de janeiro de 2025, ANO XIX | N° 2148, 

página 15, Extrato do Contrato nº 008/2025 - Processo Administrativo n° 010/2025, 

Inexigibilidade nº 007/2024.  

 

ONDE SE LÊ: “O valor mensal a ser pago será de R$ 800,00 (oitocentos reais) durante 

12 (doze) meses, totalizando o valor global de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).”.  

 

LEIA-SE: “O valor mensal a ser pago será de R$ 1.000,00 (um mil reais) durante 12 (doze) 

meses, totalizando o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais)”. 
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RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 
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CHAMAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2025 

Publicado em diário oficial em 20/02/2025 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na confecção 

de placas em chapa 1,2mm 45x25, com adesivo vinil 0.10 em impressão digital a base de 

solvente e abraçadeira dupla para placas de logradouro (rua) 2.5, destinado a 

identificação das ruas no municipio de Botuporã-Ba. Planilha Anexa. Informações e envio 

das propostas em até 3 (três) dias: E-mail: licitacao@botupora.ba.gov.br 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Placas em chapa 1,2mm 45x25, com 

adesivo vinil 0.10 em impressão 

digital a base de solvente. 

Und 1.152   

02 Abraçadeira dupla para placas de 

logradouro (rua) 2.5 

Und 200   

TOTAL GLOBAL 
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 RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 

 Publicado  no  Diário  Oficial  na  quarta•feira,  19  de  fevereiro  de  2025  •  ANO  XIX  |  N  º  2164,  página  15, 
 EXTRATO  DO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº  023/2025  -  PROCESSO 
 ADMINISTRATIVO Nº 022/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 

 ONDE SE LÊ: “  VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 15.150,00 (Quinze mil cento e cinquenta).” 

 LEIA-SE: “  VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais).” 

 Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
 3678-2119  -  CNPJ 13.782.479/0001-07 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E046-BB79-D04E-EA78-D689 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: E046-BB79-D04E-EA78-D689

Hash do Documento
93ac7dde2668ccda4fd705c7738c7e7dae3656593e9d64d175948149c6dae03f

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 20/02/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 20/02/2025 19:28 UTC-03:00
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